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JORNAL OFICIAL DOS MUNICIPIOS

Prefeitura Municipal de Acorizal

DECRETO N.º 008/2010

“Institui comissão para atestar a legalidade frente aos princípios
constitucionais, dos processos seletivos realizados até 14.02.2005, para
admissão de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate à
Endemias”.

MERALDO FIGUEIREDO SÁ, Prefeito do Município de Acorizal, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído por este Decreto comissão para atestar a
legalidade frente aos princípios constitucionais, dos processos seletivos
realizados até 14.02.2006, para admissão de Agentes Comunitários de
Saúde e Agentes de Combate à Endemias.

Art. 2º A Comissão criada pelo artigo anterior será integrada pelos
seguintes membros:

I – Denizio Carlos Assunção, representando os Agentes Comunitário
de Saúde e os Agentes de Combate à Endemias;

II – Sandro Madaleno Correa Taques, representando a Secretaria
Municipal de Saúde;

III – Ademir Roberto da Silva, representando a Secretaria de
Administração, como membro dos recursos humanos;

IV – Carlos Raimundo Esteves, representando a Secretaria de
Administração na qualidade de Procurador do Município de Acorizal.

Art. 3º A Presidência dos trabalhos competirá ao servidor indicado
no inciso II do artigo anterior, a quem competirá designar o servidor
encarregado de secretariar os trabalhos da referida Comissão.

Art. 4º A comissão deverá aferir se os processos seletivos realizados
até 14.02.2006 obedeceram aos princípios constitucionais da publicidade,
impessoalidade, legalidade, moralidade, dentre outros atinentes à matéria.

Parágrafo único. Para consecução dos objetivos previstos no caput,
os membros da Comissão, através do seu presidente, poderão reportar-
se aos Órgãos e Entidades da Administração Pública, bem como a seus
dirigentes para solicitar providências, informações e diligências
necessárias à instrução processual.

Art. 5º A Comissão Especial apresentará relatório conclusivo da
análise dos processos seletivos, no prazo de 90 (noventa) dias a contar
da publicação deste Decreto, encaminhando-o ao Chefe do Poder
Executivo para as demais providências necessárias.

Art. 6º As funções desempenhadas pelos integrantes da Comissão
não são remuneradas, sendo consideradas como serviço relevante
prestado ao Estado.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Acorizal/MT, 08 de novembro de 2010.

MERALDO FIGUEIREDO SÁ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Araguaia

RELAÇÃO DE ADITIVOS CONTRATUAIS OUTUBRO/2010

Primeiro termo aditivo ao contrato 030/2010
Contratada: DJN Comércio de Combustível ltda
Objeto: Aquisição de 89.720 Litros de Gasolina e 18.000 Litros de Álcool
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 13.300,00 (treze mil e
trezentos reais) referente ao fornecimento de gasolina e álcool comum.
Data: 01/09/10

Primeiro termo aditivo ao contrato 039/2010
Contratada: Rádio Aurora FM ltda
Objeto: Prestação de serviços de Rádio Difusão FM - Divulgação e
Publicidade do Poder Executivo e suas Secretarias
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)
Data: 01/09/10

Primeiro termo aditivo ao contrato 041/2010
Contratada: TV Integração ltda
Objeto: Prestação de serviços televisivos de Divulgação e Publicidade do
Poder Executivo e suas Secretarias
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Data: 01/09/10

Primeiro termo aditivo ao contrato 105/2010
Contratada: Jairo de Carvalho Bastos
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Objeto: Prestação de serviços com casa de apoio em Goiânia-GO, para
atendimento de pacientes encaminhados pela secretaria de saúde em
tratamento de saúde.
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
Data: 01/09/10

Primeiro termo aditivo ao contrato 123/2010
Contratada: Aguilera Auto Peças ltda
Objeto: Aquisição de Pneus, Câmaras, Fitões, Óleos Lubrificantes, Graxas,
Fluídos, Aditivos, Filtros de Ar e de Óleo
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Data: 01/09/10

Primeiro termo aditivo ao contrato 124/2010
Contratada: Pneus Via Nobre ltda
Objeto: Aquisição de Pneus, Pneus com Câmaras e Fitões.
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais)
Data: 01/09/10

Primeiro termo aditivo ao contrato 195/2009
Contratada: Imporcate Comércio de Peças para Tratores ltda
Objeto: Aquisição de peças para manutenção de veículos e maquinários
desta prefeitura.
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Data: 01/09/10

Primeiro termo aditivo ao contrato 043/2010
Contratada: Oclécio Ribeiro de Rezende
Objeto: Transporte Escolar
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais)
Data: 02/09/10

Primeiro termo aditivo ao contrato 045/2010
Contratada: Joaquim Ferreira de Souza
Objeto: Transporte Escolar
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Data: 02/09/10

Primeiro termo aditivo ao contrato 050/2010
Contratada: Vilson David de Rezende
Objeto: Transporte Escolar
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Data: 02/09/10

Primeiro termo aditivo ao contrato 052/2010
Contratada: Kennedy Fraga Ribeiro
Objeto: Transporte Escolar
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil
reais)
Data: 02/09/10

Primeiro termo aditivo ao contrato 053/2010
Contratada: Gislaine Rodrigues Machado
Objeto: Transporte Escolar
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais)
Data: 02/09/10

Primeiro termo aditivo ao contrato 054/2010
Contratada: Marcos Cícero Carneiro
Objeto: Transporte Escolar
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais)
Data: 02/09/10

Primeiro termo aditivo ao contrato 055/2010
Contratada: Maks Nunes Luiz da Costa
Objeto: Transporte Escolar
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Data: 02/09/10

Primeiro termo aditivo ao contrato 056/2010

Contratada: João Alves de Oliveira
Objeto: Transporte Escolar
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil
reais)
Data: 02/09/10

Primeiro termo aditivo ao contrato 057/2010
Contratada: João Osmar Pavão
Objeto: Transporte Escolar
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil
reais)
Data: 02/09/10

Primeiro termo aditivo ao contrato 058/2010
Contratada: Maria de Fátima Rodrigues Marcolino
Objeto: Transporte Escolar
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais)
Data: 02/09/10

Primeiro termo aditivo ao contrato 059/2010
Contratada: Alex Alves Borges
Objeto: Transporte Escolar
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais)
Data: 02/09/10

Primeiro termo aditivo ao contrato 063/2010
Contratada: Gislaine Rodrigues Machado
Objeto: Transporte Escolar
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Data: 02/09/10

Primeiro termo aditivo ao contrato 075/2010
Contratada: José Moreira dos Santos
Objeto: Transporte Escolar
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais)
Data: 02/09/10

Segundo termo aditivo ao contrato 049/2010
Contratada: João Neto de Assis Leal
Objeto: Transporte Escolar
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Data: 02/09/10

Segundo termo aditivo ao contrato 051/2010
Contratada: José Moreira dos Santos
Objeto: Transporte Escolar
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos
reais)
Data: 02/09/10

Segundo termo aditivo ao contrato 062/2010
Contratada: Jair Buono
Objeto: Transporte Escolar
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Data: 02/09/10

Terceiro termo aditivo ao contrato 048/2010
Contratada: Antonio Modesto de Carvalho Neto
Objeto: Transporte Escolar
Valor: Fica o presente reduzido o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Data: 02/09/10

Segundo termo aditivo ao contrato 029/2010
Contratada: Posto da Divisa ltda
Objeto: Aquisição de 518.000 Litros de Óleo Diesel
Valor: Fica o presente suprimido o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais)
Data: 01/10/2010

Primeiro termo aditivo ao contrato 104/2010
Contratada: Campos e Campos Carneiro ltda
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Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Materiais de Limpeza e Higiene,
Materiais de Copa e Cozinha para as Secretarias desta Prefeitura
Valor: Fica o presente suprimido o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro
mil reais).
Data: 01/10/2010

Primeiro termo aditivo ao contrato 106/2010
Contratada: J. B. de Rezende ME
Objeto: Aquisição de madeiras para serem utilizados em pequenas
reformas de mata burros e pontes deste município
Do prazo: Fica o presente aumentado o prazo de 03 meses a partir do seu
vencimento extinguindo-se em 31/12/2010
Data: 06/10/2010

Terceiro termo aditivo ao contrato 109/2010
Contratada: Wanderley Oliveira Fraga
Objeto: Arquiteto e Urbanista para Elaboração do Partido Urbanístico e
Projeto de Urbanização constando: arruamentos, áreas de reserva
ambiental obrigatória, área de utilidade pública, lotes, quadras, quadras
das áreas e lotes e desmembramentos de área de terra de propriedade
desta municipalidade com 128.446,38 m2, registrada no CRI de Alto Araguaia
sob o nº 4.026.
Prazo: Fica o presente aumentado o prazo de 60 dias a partir de 14/10/
2010 extinguindo-se em 14/12/2010
Data: 14/10/2010

Primeiro termo aditivo ao contrato 132/2010
Contratada: L.L. Construtora ltda.
Objeto: Construção de Banheiros e Ampliação em Salas de Aula da UNEMAT
Prazo: Fica o presente aumentado o prazo de 150 dias a partir de 25/10/
2010 prorrogável nos termos da lei.
Data: 19/10/2010

Segundo termo aditivo ao contrato 142/2009
Contratada: Atomed Produtos Médicos e de Auxílio Humano ltda
Objeto: Aquisição de aparelhos auditivos para pessoas carentes deste
município
Prazo: Fica o presente aumentado o prazo de 09 meses a partir de 01/10/
2010 devido a existência de saldo remanescente.
Data: 01/10/2010

Segundo termo aditivo ao contrato 086/2010
Contratada: Star Odontomédica ltda
Objeto: Aquisição de materiais odontológicos para serem utilizados no
atendimento de pacientes nos PSF’s e centro de saúde deste município
Valor: Fica o presente aumentado o valor de R$ 10.095,55 (dez mil noventa
e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).
Data: 07/10/2010

Segundo termo aditivo ao contrato 091/2010
Contratada: Flávio Rosan ME
Objeto: Fornecimento fracionado de Medicamentos
Valor: Fica o presente aumentado o valor de R$ 6.162,85 (seis mil cento e
sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos).
Data: 07/10/2010

Setor de Licitações // Renata Fermino de Oliveira // Presidente CPL
Alto Araguaia 09/11/2010

CONTRATOS CELEBRADOS EM OUTUBRO DE 2010.

Contrato: 202/2010
Contratada: Edneia Maria de Oliveira Andrade Gráfica Elisa ME
Objeto: Serviço gráfico para confecção de blocos receituários, requisições
de exames, prescrição médica e outros blocos para uso nos psfs. serviço
gráfico para confecção de blocos receituários, requisições de exames,
prescrição médica e outros blocos para uso nos PSFs..
Prazo: 03 meses a contar da ordem de serviço.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais),
Data: 04/10/2010

Contrato: 203/2010
Contratada: Araguaia Cereais ltda
Objeto: Locação de um Barracão para o armazenamento da madeira
apreendida pelo estado.
Prazo: 03 meses a partir da data de sua assinatura  indo até 31/12/2010.
Valor: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
Data: 06/10/2010

Contrato: 204/2010
Contratada: Construtora R4 ltda
Objeto: Contratação de serviço para construção de ponte sobre o córrego
gordura na MU-40.
Prazo: 60 dias a partir da expedição da ordem de serviço prorrogável nos
termos da lei.
Valor: R$ 25.983,69 (Vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e três reais e
sessenta e nove centavos)
Data: 18/10/2010

Contrato: 205/2010
Contratada: Araguaia Construtora ltda ME.
Objeto: Contratação de serviço reforma de ponte sobre o córrego Iracema
na MU-10 e sobre o córrego do servo na MU-10.
Prazo: 60 dias a partir da ordem de serviço prorrogável nos termos da lei.
Valor: R$ 28.598,00 (Vinte e oito mil e quinhentos e noventa e oito reais)
Data: 18/10/2010

Contrato: 206/2010
Contratada: Euza Helena de Oliveira
Objeto: Aquisição de refeições para serem consumidas durante a realização
das festividades do aniversário da cidade, do campeonato estadual de
voleibol e da maratona da república.
Prazo: 01 mês de acordo com a expedição da ordem de fornecimento.
Valor: R$ 5.655,00 (cinco mil seiscentos e cinquenta e cinco reais)
Data: 21/10/2010

Contrato: 207/2010
Contratada: João Alves de Oliveira
Objeto: Reforma de 01 mata-burro, localizado na Rodovia MU - 03.
Prazo: 20 dias a partir da ordem de serviço.
Valor: R$ 2.670,00 (dois mil seiscentos e setenta reais)
Data: 29/10/2010

Contrato: 208/2010
Contratada: Arnaldo Buzutti Siqueira
Objeto: Contratação de empresa para elaboração de projeto de estação
de tratamento de água - ETA.
Prazo: 60 dias a contar da ordem de serviço.
Valor: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais)
Data: 29/10/2010

Setor de Licitações // Renata Fermino de Oliveira //
Alto Araguaia 09/11/2010

Prefeitura Municipal de Araguaiana

PORTARIA 02/2010

04 DE JANEIRO DE 2010

O Senhor PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal
de ARAGUAIANA-MT, no uso das atribuições legais conforme preceitua o
Artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município

RESOLVE;

Artigo 1.º - Nomeia a Comissão Permanente de Licitação, para julgar os
processos licitatórios no exercício de 2010, a qual será composta pelos seguintes
membros.
Marcia Cristina Fernandes Correa
Maria Alves Fernandes
Alexandre Rodrigues De Sousa
Artigo 2.º - Ficando o primeiro a Presidência,o segundo relator e o terceiro

como membro,que se encarregarão dos julgamentos das licitações abertas pela
municipalidade;
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Artigo 3.º - Ficam nomeados como os suplentes da referida comissão .
Deuvanir Moreira Alves
Edivan da Silva Menezes
Manoel Messias Sousa Aquino

Artigo 4.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de ARAGUAIANA-MT, em 04 de Janeiro de 2010
Registre-se e Publique-se

PORTARIA 003/2010

22  DE JANEIRO DE 2010

O Senhor PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal
de ARAGUAIANA-MT, no uso das atribuições legais conforme preceitua o
Artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Artigo 1.º - Nomear o Senhor DIOGO DE LIMA GOMES ILHEU CAMPOS
, portador do RG 11750776-6 SSP-MT, e CPF n.º 087.004.797-30, no cargo de
AUDITOR PÚBLICO INTERNO, enquadrando-o no  Quadro Geral dos Cargos
de provimento em Comissão da Lei Municipal n.º 482/2009 de 27 de Março de
2009.

Artigo 2.º - As despesas da presente Portaria correm por conta da seguinte
dotação Orçamentária;

02 GABINETE DO PREFEITO
02.04 UNIDADE DO CONTROLADOR
PROJETO ATIVIDADE 2.063 – Manutenção e Encargos com Unidade do

Controlador
Elemento de despesa3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas

Artigo 3.º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de ARAGUAIANA-MT, em 22 de Janeiro  de
2010
Registre-se e Publique-se

PORTARIA 001/2010

04 DE JANEIRO DE 2010

O Senhor PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal
de ARAGUAIANA-MT, no uso das atribuições legais conforme preceitua o
Artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Artigo 1.º - Nomear o Senhor HILDA VALÉRIA FERLETE , portador do RG
17.520.271-0 SSP-SP, e CPF n.º 098.335.758-70, no cargo de DIRETORA
ESCOLAR, enquadrando-o no  Quadro Geral dos Cargos  de provimento em
Comissão da Lei Municipal n.º 475/2009 de 07 de Janeiro de 2009.

Artigo 2.º - As despesas da presente Portaria correm por conta da seguinte
dotação Orçamentária;

05 SECRET.  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.05 FUNDEB FUNDAMENTAL
PROJETO ATIVIDADE 2.063 – Manutenção e Encargos com Fundeb 60%
Elemento de despesa3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas
Artigo 3.º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de ARAGUAIANA-MT, em 04 de Janeiro  de
2010
Registre-se e Publique-se

PORTARIA 005/2010

08  DE FEVEIRO DE 2010

O Senhor PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal
de ARAGUAIANA-MT, no uso das atribuições legais conforme preceitua o
Artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Artigo 1.º - Nomear o Senhor RIVANIA MARIA DE SOUSA MARTINS ,
portador do RG 488.9393  SSP-PE, e CPF n.º 564.158.342-15, no cargo de
CORDENADORA ESCOLAR, enquadrando-o no  Quadro Geral dos Cargos
de provimento em Comissão da Lei Municipal n.º 475/2009 de 07 de Janeiro de
2009.

Artigo 2.º - As despesas da presente Portaria correm por conta da seguinte
dotação Orçamentária;

05 SECRET.  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.04 FUNDEB FUNDAMENTAL
PROJETO ATIVIDADE 2.063 – Manutenção e Encargos com Fundeb 60%
Elemento de despesa3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas

Artigo 3.º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de ARAGUAIANA-MT, em 08 de Fevereiro  de
2010
Registre-se e Publique-se

PORTARIA 006/2010

08  DE FEVEREIRO DE 2010

O Senhor PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal
de ARAGUAIANA-MT, no uso das atribuições legais conforme preceitua o
Artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Artigo 1.º - Nomear o Senhor ANA CRISTINA MARQUES DOS SANTOS ,
portador do RG 860.660 SSP-MT, e CPF n.º 549.905.721-49, no cargo de
CORDENADORA ESCOLAR, enquadrando-o no  Quadro Geral dos Cargos
de provimento em Comissão da Lei Municipal n.º 475/2009 de 07 de Janeiro de
2009.

Artigo 2.º - As despesas da presente Portaria correm por conta da seguinte
dotação Orçamentária;

05 SECRET.  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.05 FUNDEB FUNDAMENTAL
PROJETO ATIVIDADE 2.063 – Manutenção e Encargos com Fundeb 60%
Elemento de despesa3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas

Artigo 3.º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de ARAGUAIANA-MT, em 08 de Fevereiro  de
2010
Registre-se e Publique-se

PORTARIA 007/2010

08 DE FEVEREIRO DE 2010

O Senhor PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal
de ARAGUAIANA-MT, no uso das atribuições legais conforme preceitua o
Artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Artigo 1.º - Nomear o Senhor NOEMIA SOÁRES DA SILVA , portador do RG
0338872-2 SSP-MT, e CPF n.º 329.185.181-15, no cargo de CORDENADORA
ESCOLAR, enquadrando-o no  Quadro Geral dos Cargos  de provimento em
Comissão da Lei Municipal n.º 475/2009 de 07 de Janeiro de 2009.

Artigo 2.º - As despesas da presente Portaria correm por conta da seguinte
dotação Orçamentária;

05 SECRET.  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.05 FUNDEB FUNDAMENTAL
PROJETO ATIVIDADE 2.063 – Manutenção e Encargos com Fundeb 60%
Elemento de despesa3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas

Artigo 3.º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de ARAGUAIANA-MT, em 08 de Fevereiro  de
2010
Registre-se e Publique-se
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PORTARIA Nº 09/2010
DE 08 DE MARÇO DE 2009

REVOGA PORTARIA

O Sr. PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal de
Araguaiana, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e conforme
preceitua a Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 054/2009 de 02/02/2009, que nomeia
a Sr. PEDRO PASCOAL RODRIGUES FILHO ,portadora do RG 1113040-7 SSP-
MT e CPF 843.667.021-34, no cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE AGRICULTURA
E ABASTECIMENTO.

Art. 2Ë – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito aos 31 de Março de 2009.

Pedro Paschoal Rodrigues Alvares
             Prefeito Municipal

PORTARIA 010/2010

08  DE ABRIL DE 2010

O Senhor PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal
de ARAGUAIANA-MT, no uso das atribuições legais conforme preceitua o
Artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE;

Artigo 1.º - Nomear o Senhor PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES
FILHO , portador do RG 1113040-7 SSP-MT, e CPF n.º 843.667.021-34, no cargo
de SECRETARIO  MUNICIPAL   DE    AGRICULTURA   E   ABASTECIMENTO,
 lotado na Secretaria Municipal de AGRICULTURA, enquadrando-o no  Quadro

Geral dos Cargos  de provimento em Comissão da Lei Municipal n.º 475/2009 de
07 de Janeiro de 2009.

Artigo 2.º - O mesmo irá desempenhar suas funções de Secretário Municipal
de Agricultura sem ônus para o cargo.

Artigo 3.º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de ARAGUAIANA-MT, em 05de Abril de 2009
Registre-se e Publique-se

PORTARIA Nº 11/2010
DE 12 DE ABRIL DE 2010

REVOGA PORTARIA

O Sr. PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal de
Araguaiana, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e conforme
preceitua a Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 09/2009 de 02/02/2009, que nomeia a
Sr. MANOEL MESSIAS SOUSA AQUINO ,portadora do RG 826.208 SSP-MT e
CPF 531.440.311.00, no cargo de CHEFE DE DIVISÃO DO DEPARTAMENTO DE
PESSOAL.

Art. 2Ë – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito aos 12 de Abril de 2010.

Pedro Paschoal Rodrigues Alvares
         Prefeito Municipal

PORTARIA 012/2010

14 DE ABRIL DE 2010

O Senhor PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal
de ARAGUAIANA-MT, no uso das atribuições legais conforme preceitua o
Artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Artigo 1.º - Nomear o Senhor MANOEL MESSIAS SOUSA AQUINO , portador
do RG 826.208 SSP-MT, e CPF n.531.440.311.00, no cargo de CHEFE DE DIVISÃO
DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, enquadrando-o no  Quadro Geral dos
Cargos  de provimento em Comissão da Lei Municipal n.º 475/2009 de 07 de
Janeiro de 2009.

Artigo 2.º - As despesas da presente Portaria correm por conta da seguinte
dotação Orçamentária;

03 SECRET.  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
001 GABINETE DO SECRETÁRIO
PROJETO ATIVIDADE 2.063 – Manutenção e Encargos POR CONTA  SECRETARIA

MUNICIPEL DE ADMINISTRAÇÃO
Elemento de despesa3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas

Artigo 3.º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de ARAGUAIANA-MT, em 14 de Abril de 2010
Registre-se e Publique-se

PORTARIA Nº 008/2010
DE 05 DE ABRIL DE 2010

REVOGA PORTARIA

O Sr. PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal de
Araguaiana, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e conforme
preceitua a Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 06/2010 de 08/02/2010, que nomeia ,Sr.(a)
ANA CRISTINA MARQUES DOS SANTOS ,portadora do RG 860.660 SSP-MT e
CPF 549.905.721-49, no cargo de CORDENADORA ESCOLAR.

Art. 2Ë – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito aos 05 de Abril de 2010.

Pedro Paschoal Rodrigues Alvares
                                   Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 008/2010.
De 01 de Março de 2010.

Nomeia pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Araguaiana-MT -
e dá outras  providencias.

O Srº PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES Prefeito Municipal de Araguaian,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e DE ACORDO COM
A Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e decreto Municipal nº 074/2009
de 18 de Dezembro de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado (a) para a função de Pregoeiro sem provimento de
gratificação o (a) Sr.ª MARCIA  CRISTINA FERNANDES CORREA para o período
de 01/03/2010 a 31/12/2010.
Art. 2º - As atribuições do Pregoeiro incluem:
I - a coordenação dos trabalhos da equipe de apoio e a condução do

procedimento licitatório;
II - o credenciamento dos interessados, mediante a verificação dos documentos

que comprovem a existência de poderes para formulação de propostas, e os
demais atos inerentes ao certame;
III - o recebimento da declaração dos licitantes do pleno atendimento aos requisitos

de habilitação, bem como dos envelopes-proposta de preços e dos envelopes-
documentos de habilitação;
IV - a abertura dos envelopes-proposta, a análise e desclassificação das

propostas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados
no edital;
V - a seleção e a ordenação das propostas não desclassificadas, observado

o disposto nos incisos VIII e IX, do artigo 4º, da Lei nº 10.520/2002;
VI – a classificação das ofertas, conjugadas as propostas e os lances, e a

decisão motivada a respeito da aceitabilidade do menor preço;
VII - a negociação do preço com vistas à sua redução;
VIII - a análise dos documentos de habilitação do autor da oferta de melhor

preço;
IX - a adjudicação do objeto ao licitante vencedor, se não tiver havido

manifestação de recorrer por parte de algum licitante, nos termos do inciso XVII,
do artigo 12, deste regulamento;
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X - a elaboração da ata da sessão pública, que conterá, sem prejuízo de outros
elementos, o registro:
a) do credenciamento dos representantes dos proponentes presentes na

sessão;
b) das propostas apresentadas, das desclassificadas e das selecionadas para

a etapa de lances;
c) dos lances e da classificação das ofertas;
d) da decisão a respeito da aceitabilidade do menor preço;
e) da negociação de preço;
f) da análise dos documentos de habilitação;
g) da manifestação de intenção do licitante interessado em recorrer, se houver,

com a correspondente motivação;
XI - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação,

à autoridade competente, visando à homologação do certame e à contratação;
XII - propor a revogação ou anulação do processo licitatório à autoridade

competente.

Art. 3º - Fica ainda instituída e nomeada a Equipe de Apoio do Pregoeiro para,
examinar e conferir informações da situação contábil, financeira, patrimonial e
estrutural das licitantes, visando garantir a validade dos documentos recebidos
com ressalva no ato da posse.

§ 1º - A Equipe de Apoio do Pregoeiro de que trata este artigo será composta:

I. Membro  MARIA  ALVES FERNANDES
II. Membro..ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUSA
Art. 2 º- As atribuições da Equipe de Apoio do Pregoeiro incluem:
I. Auxiliar nos análises de encaminhamento dos processos das fases interna

e externa  do pregão;
II. Auxiliar o Pregoeiro nas fazes de abertura julgamento, encerramento das

sessões públicas do Pregão;
III. Auxiliar nos serviços inerentes a recursos interpostos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -Revogam-se as disposições em contrario.

  Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana Estado de Mato Grosso
   01 de  Março de 2010..

PORTARIA Nº 013/2010
DE 21 DE JUNHO DE 2010

REVOGA PORTARIA

O Sr. PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal de
Araguaiana, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e conforme
preceitua a Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 15/2009 de 02/01/2010, que nomeia
,Sr.(a) MARCI FRANCISCO EPFANIO ,portadora do RG 1821021-0 SSP-MT e
CPF 018.909.781-75, no cargo de CHEFE DE SECÃO.

Art. 2Ë – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito aos 21 de Junho de 2010.

Pedro Paschoal Rodrigues Alvares
 Prefeito Municipal

PORTARIA 014/2010

15 DE JUNHO DE 2010

O Senhor PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal
de ARAGUAIANA-MT, no uso das atribuições legais conforme preceitua o
Artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Artigo 1.º - Nomear o Senhor CARLOS AUGUSTO DOS REIS OLIVEIRA ,
portador do RG 1710936-1 SSP-MT, e CPF nº 028.616.201-61, no cargo de
CHEFE DE SEÇÃO DO D.A.E, enquadrando-o no  Quadro Geral dos Cargos
de provimento em Comissão da Lei Municipal n.º 475/2009 de 07 de Janeiro de
2009.

Artigo 2.º - As despesas da presente Portaria correm por conta da seguinte
dotação Orçamentária;

03 SECRET.  MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS
001 GABINETE DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E

ESGOTO
PROJETO ATIVIDADE 2.063 – Manutenção e Encargos POR CONTA  SEC.

MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Elemento de despesa3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas

Artigo 3.º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de ARAGUAIANA-MT, em 15 de Junho de 2010
Registre-se e Publique-s

PORTARIA 015/2010

20  DE JUNHO DE 2010

O Senhor PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal
de ARAGUAIANA-MT, no uso das atribuições legais conforme preceitua o
Artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Artigo 1.º - Nomear o Senhor MARCIA MARIA DE OLIVEIRA , portador do
RG 1.761.001 SSP-GO, e CPF n.º 427.297.421-15, no cargo de CORDENADORA
ESCOLAR, enquadrando-o no  Quadro Geral dos Cargos  de provimento em
Comissão da Lei Municipal n.º 475/2009 de 07 de Janeiro de 2009.

Artigo 2.º - As despesas da presente Portaria correm por conta da seguinte
dotação Orçamentária;

05 SECRET.  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.05 FUNDEB FUNDAMENTAL
PROJETO ATIVIDADE 2.063 – Manutenção e Encargos com Fundeb 60%
Elemento de despesa3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas

Artigo 3.º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de ARAGUAIANA-MT, em 20 de Junho  de 2010
Registre-se e Publique-se

PORTARIA Nº 016/2010
DE 13 DE AGOSTO DE 2010

REVOGA PORTARIA

O Sr. PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal de
Araguaiana, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e conforme
preceitua a Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 03/2010 de 22/01/2010, que nomeia Sr.
DIOGO DE LIMA GOMES ILHEU CAMPOS ,portador do RG 11750776-6 SSP-
MT e CPF 087.004.797-30, no cargo de AUDITOR PÚBLICO INTERNO.

Art. 2Ë – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito aos 13 de Agosto de 2010.

Pedro Paschoal Rodrigues Alvares
     Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 017/2010
DE 13 DE AGOSTO DE 2010

REVOGA PORTARIA

O Sr. PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal de
Araguaiana, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e conforme
preceitua a Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 091/2009 de 01/07/2009, que nomeia
Sr. DOUGLAS LAFAYETT RAMALHO ,portador do RG 4439428-2 SSP-MT e
CPF 723.438.771-49, no cargo de CHEFE DE SEÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL.
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Art. 2Ë – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito aos 13 de Agosto de 2010.

Pedro Paschoal Rodrigues Alvares
    Prefeito Municipal

PORTARIA 018/2010

16  DE AGOSTO DE 2010

O Senhor PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal
de ARAGUAIANA-MT, no uso das atribuições legais conforme preceitua o
Artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Artigo 1.º - Nomear o Senhor DOUGLAS LAFAYETT RAMALHO , portador
do RG 4439428-2 DGPC GO, e CPF n.º 723.438.771-49, no cargo de AUDITOR
PÚBLICO INTERNO, enquadrando-o no  Quadro Geral dos Cargos  de
provimento em Comissão da Lei Municipal n.º 482/2009 de 27 de Março de 2009.

Artigo 2.º - As despesas da presente Portaria correm por conta da seguinte
dotação Orçamentária;

02 GABINETE DO PREFEITO
02.04 UNIDADE DO CONTROLADOR
PROJETO ATIVIDADE 2.063 – Manutenção e Encargos com Unidade do

Controlador
Elemento de despesa3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas

Artigo 3.º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de ARAGUAIANA-MT, em 16 de Agosto  de
2010
Registre-se e Publique-se

PORTARIA Nº 019/2010
DE 13 DE AGOSTO DE 2010

REVOGA PORTARIA

O Sr. PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal de
Araguaiana, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e conforme
preceitua a Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 007/2009 de 08/02/2009, que nomeia
Sr. NOEMIA SOARES DA SILVA ,portador do RG 0338872-2 SSP-MT e CPF
329.185.181-15, no cargo de CORDENADORA ESCOLAR.

Art. 2Ë – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito aos 17 de Agosto de 2010.

Pedro Paschoal Rodrigues Alvares
    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 020/2010
DE 31 DE AGOSTO DE 2010

REVOGA PORTARIA

O Sr. PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal de
Araguaiana, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e conforme
preceitua a Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 015/2010 de 20/06/2010, que nomeia
Sr. MARCIA MARIA DE OLIVEIRA ,portador do RG 1761001 SSP-GO e CPF
427.297.421-15, no cargo de CORDENADORA ESCOLAR.

Art. 2Ë – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito aos 31 de Agosto de 2010.

Pedro Paschoal Rodrigues Alvares
       Prefeito Municipal

PORTARIA 021/2010

08  DE OUTUBRO DE 2010

O Senhor PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal
de ARAGUAIANA-MT, no uso das atribuições legais conforme preceitua o
Artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Artigo 1.º - Nomear o Senhor MARCIA MARIA DE OLIVEIRA , portador do
RG 1.761.001 SSP-GO, e CPF n.º 427.297.421-15, no cargo de
PSICOPEDAGOGO, enquadrando-o no  Quadro Geral dos Cargos  de
provimento em Comissão da Lei Municipal n.º 531/2010 de 08 de Outubro de
2009.

Artigo 2.º - As despesas da presente Portaria correm por conta da seguinte
dotação Orçamentária;

05 SECRET.  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.02 ENSINO FUNDAMENTAL
PROJETO ATIVIDADE 2.013 – Manutenção e Encargos com Sec. Municipal de

Educação
Elemento de despesa3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas

Artigo 3.º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de ARAGUAIANA-MT, em 08 de Outubro  de
2010
Registre-se e Publique-se

PORTARIA 022/2010

08  DE OUTUBRO DE 2010

O Senhor PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES, Prefeito Municipal
de ARAGUAIANA-MT, no uso das atribuições legais conforme preceitua o
Artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Artigo 1.º - Nomear o Senhor (a) LÍDIA ARRAES DE OLIVEIRA , portador (a)
do RG 397.775 SSP-MT, e CPF n.º 395.707.701-04, no cargo de ASSESSOR
TÉCNICO, enquadrando-o no  Quadro Geral dos Cargos  de provimento em
Comissão da Lei Municipal n.º 531/2010 de 08 de Outubro de 2009.

Artigo 2.º - As despesas da presente Portaria correm por conta da seguinte
dotação Orçamentária;

05 SECRET.  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.02 ENSINO FUNDAMENTAL
PROJETO ATIVIDADE 2.013 – Manutenção e Encargos com Sec. Municipal de

Educação
Elemento de despesa3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas

Artigo 3.º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de ARAGUAIANA-MT, em 08 de Outubro  de
2010

Registre-se e Publique-se
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Prefeitura Municipal de Araputanga
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Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2010.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço – MT, Senhor
Marcelino Vieira Cardoso, torna público  o resultado do Pregão
Presencial nº 013/2010, onde sagrou-se vencedora a empresa
MARILUSA OLIVEIRA ROSA - ME, todos os  Lotes do nº  01 ao nº 56,
totalizando o valor global  de R$ 7.881,55 (SETE MIL, OITOCENTOS E
OITENTA E UM REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS).

Barão de Melgaço – MT, 08 de Novembro  de  2010.

Marcelino Vieira Cardoso
Pregoeiro

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 012/2010.

O pregoeiro do Município de Barão de Melgaço – MT e Equipe de
Apoio, tornam público a todos os interessados que fica prorrogada a data
de abertura do Pregão Presencial 012/2010 , cujo objeto é o
Fornecimento de Produtos de Consumo, Copa e Cozinha para as
diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Barão de Melgaço,
devido a falta de participantes no Certame Licitatório, CREDENCIAMENTO/
ABERTURA: a partir das 08:30 do dia 23 de novembro de 2010 e Abertura
da Sessão às 09:00 horas. O Edital retificado estará a disposição dos
interessados solicitados através do E_mail: marcelino_vc@hotmail.com e
Fone Fax: (65) 3331  1407.

Barão de Melgaço -  MT, 05 de novembro de 2010.

MARCELINO VIEIRA CARDOSO
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

 RESULTADOS DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS
MÊS OUTUBRO DE 2010

1. Modalidade e N. de Procedimento – CC 062/2010 –
Contratação de empresa para recuperação de calcadas, meio fio nos
bairros: centro, BNH e Dermat (João XIII); recuperação de piso de madeira
e pinturas de demarcação no ginásio de esportes Arnaldo Martins; reforma
e manutenção da ponte sobre o Córrego Voadeira; serviço de instalação
de rede de água potável no Parque Mun. Antonio Carlos do Nascimento -
Águas Quentes. Início: 20/09/2010. Abertura: 13/10/2010. Conclusão: 18/
10/2010. Dotação: 06.001.27.812.0011.2039.339039-137 – Sec. Esportes;
12.002.15.451.0019.2090.339039-315 – Sec. Urb. e Paisagismo;
18.002.23.695.0023.2111.339039-396 – Sec. Turismo. Vencedor:
Construtora Vital Ltda.: Valor: R$ 39.146,43.

2. Modalidade e N. de Procedimento – CC 063/2010 –
Aquisição de roupas e toalhas de banho para a Sec. de Assistência
Social – Convênio API – c/c 29.699-6. Início: 28/09/2010. Abertura: 13/10/
2010. Conclusão: 20/10/2010. Dotação: 11.002.08.241.0015.2079.339030-
277 – Sec. A. Social. Vencedor: RDA Ind. e Com. de Confecções Ltda.
- ME. Valor: R$ 12.759,50.

3. Modalidade e N. de Procedimento – CC 064/2010 –
Aquisição de equipamentos, material de consumo e alimentos para doação
em favor do Centro de Recuperação Lar Cristão conforme lei n. 3159 de
23.09.2010 e lei nº 3.161 de 06.10.2010. Início: 08/10/2010. Abertura: 20/
10/2010. Conclusão: 25/10/2010. Dotação:
07.003.10.302.0012.1019.449052-170 – Sec. Saúde;
07.004.10.301.0012.2056.339030-196 – Sec. Saúde. Vencedor:
Supermercado Dourado Ltda. - EPP: Valor: R$ 41.231,24.

4. Modalidade e N. de Procedimento – PE 026/2010 –
Aquisição de combustível para atender frota de veículos das Secretarias
desta Prefeitura Municipal. Início: 13/09/2010. Abertura: 29/09/2010.
Conclusão: 01/10/2010. Dotação: 02.001.04.122.0002.2004.339030-021
- Gabinete do Prefeito; 03.003.04.122.0002.2010.339030-045 – Sec.
Finanças; 05.001.12.361.0008.2022.339030-077 – Sec. Educação;
05.007.12.361.0008.2032.339030-104 – Sec. Educação;

07.002.10.302.0012.2046.339030-160 – Sec. Saúde;
11.002.08.244.0015.2086.339030-297 – Sec. Ação Social;
11.002.08.243.0015.2083.339030-289 – Sec. Ação Social;
12.001.15.122.0002.2087.339030-303 – Sec. Urb. e Paisagismo;
12.002.15.451.0019.2090.339030-314 – Sec. Urb. e Paisagismo;
13.001.15.122.0002.2091.339030-318 – Sec. Viação e Obras. Vencedor:
Farias Santos & Faria Zampa Ltda.. Valor: R$ 551.347,00.

5. Modalidade e N. de Procedimento – PE 027/2010 –
Aquisição de alimentos, material de limpeza e higiene, lanches e outros
para atender os convênios PFMCIII, API e Projovem da Sec. de Assistência
Social. Início: 21/09/2010. Abertura: 13/10/2010. Conclusão: 19/10/2010.
Dotação: 11.002.08.243.0015.2083.339030-289 – Sec. Ação Social;
11.002.08.241.0015.2079.339030-277 – Sec. Ação Social. Vencedores:
Comércio Cereais Imperatriz Imp. Exp. Ltda.: Valor: R$ 19.188,70
(Lotes 01, 08, 13, 15 e 20); Supermercado Dourado Ltda. – EPP:
Valor: R$ 16.585,95 (Lotes 02, 04, 05, 06, 10, 11, 12, 17, 18 e 19);
Ademilson Leonis Duarte – ME: Valor: R$ 10.903,00 (Lotes 03, 07, 09,
14 e 16). Valor Total: R$ 46.677,65.

6. Modalidade e N. de Procedimento – PE 028/2010 –
Aquisição de material pedagógico, expediente e livros para atender os
convênios PFMCIII, Projovem, BPC Escola e FMASPBVII da Sec. de
Assistência Social. Início: 24/09/2010. Abertura: 14/10/2010. Conclusão:
20/10/2010. Dotação: 11.002.08.243.0015.2083.339030-289 – Sec. Ação
Social. Vencedor: Carlos Eduardo P. Lima - ME. Valor: R$ 14.361,60.

7. Modalidade e N. de Procedimento – PE 029/2010 –
Aquisição de instrumentos musicais e de percussão para atender o
convênio Projovem Sec. de Assistência Social. Início: 30/09/2010. Abertura:
20/10/2010. Conclusão: 25/10/2010. Dotação:
11.001.04.122.0002.1035.449052-275 – Sec. Ação Social. Vencedor:
Disquinho Com. de Discos Ltda. - ME. Valor: R$ 13.015,00.

8. Modalidade e N. de Procedimento – PE 030/2010 –
Aquisição de materiais esportivos e uniformes para Tae Kwon-Do para
atender os convênios API e Projovem Sec. de Assistência Social. Início:
30/09/2010. Abertura: 20/10/2010. Conclusão: 27/10/2010. Dotação:
11.002.08.243.0015.2083.339030-289 – Sec. Ação Social;
11.002.08.241.0015.2079.339030-277 – Sec. Ação Social;
11.002.08.244.0015.2086.339030-297 – Sec. Ação Social. Vencedores:
A Garça Pesca Ltda.: Valor: R$ 3.685,80; Esportes Camisa 10 Ltda.:
Valor: R$ 10.277,90. Valor Total: R$ 13.963,70.

9. Modalidade e N. de Procedimento – PE 031/2010 –
Aquisição de alimentos, utensílios e fraldas descartáveis para atender o
Programa FMASPBVII c/c 44.192-9 da Sec. Assistência Social. Início: 05/
10/2010. Abertura: 22/10/2010. Conclusão: 26/10/2010. Dotação:
11.002.08.243.0015.2083.339030-289 – Sec. Ação Social. Vencedor:
Supermercado Dourado Ltda. - EPP: Valor: R$ 13.471,30.

10. Modalidade e N. de Procedimento – DL 015/2010 –
Contratação de empresa para remoção do paciente Roberto da Costa.
Início: 16/08/2010. Conclusão: 13/10/2010. Dotação:
07.002.10.302.0012.2046.339039-161 – Sec. Saúde. Vencedor: Centro
Terapêutico e Psicológico Nova Geração Ltda.: Valor: R$ 5.000,00.

11. Modalidade e N. de Procedimento – DL 016/2010 –
Contratação de empresa para instalação de um poço semi-artesiano para
atender o Distrito de Indianópolis e Tabazul, conforme encaminhamento da
Câmara Municipal de Barra do Garças, visando melhoria no fornecimento
de água potável nesses distritos. Início: 23/08/2010. Conclusão: 15/10/
2010. Dotação: 04.001.04.122.0002.2014.339036-056 – Sec.
Administração. Vencedor: Egmar Milton Lange: Valor: R$ 12.750,00.

12. Modalidade e N. de Procedimento – INEX 006/2010 –
Contratação referente ao tratamento de dependência química do paciente
Valério Souza Santos. Início: 23/09/2010. Conclusão: 28/10/2010. Dotação:
07.004.10.301.0012.2054.339039-185 – Sec. Saúde. Vencedor:
Mulheres Centro Paulista de Recuperação Ltda.: Valor: R$ 21.900,00.

13. Termo Aditivo nº 565/2010 – Carta Convite 047/2010 –
Termo Aditivo ao Contrato nº 565/2010 para reforma e ampliação do imóvel
onde funciona o Hospital Dia Santo Antônio. O prazo de execução da obra
fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo
65 da Lei 8.666/93 e cláusula terceira do Contrato nº 565/2010. Conclusão:
20/09/2010. Empresa: Barra Construtora Ltda. - ME. CNPJ: 01.895.970/
0001-65.

14. Termo Aditivo nº 026/2010 – Carta Convite 003/2010 –
Termo Aditivo nº 026/2010 ao Contrato nº 306/2010 referente a aquisição
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de material de limpeza, higiene e lavanderia para atender o Pronto Socorro
Municipal. Tem por objeto acrescer em 25% (vinte e cinco por cento) ao
valor original da aquisição de material de limpeza, higiene e lavanderia
para atender o Pronto Socorro Municipal, sendo pago o valor
correspondente a R$ 15.078,99 (Quinze mil setenta e oito reais e noventa
e nove centavos). Conclusão: 19/10/2010. Dotação:
07.003.10.302.0012.2048.339030-411 – Sec. Saúde. Empresa: RFL
Comércio de Prod. Higiene e Desc. Ltda. CNPJ: 08.807.585/0001-68.
Valor: R$ 15.078,99.

15. Termo Aditivo nº 027/2010 – Pregão Eletrônico 017/2010
– Termo Aditivo nº 027/2010 ao Contrato nº 529/2010 referente a aquisição
de 20.000 m³ de oxigênio medicinal líquido, com tanque incluso, e instalação
centralizada de gases no setor de Urgência e Emergência do Hospital
Municipal. Tem por objeto executar o acréscimo do fornecimento em 25%
(vinte e cinco por cento) ao valor original do item 01 do Pregão Eletrônico
referido, sendo pago o valor correspondente a R$ 11.700,00 (onze mil e
setecentos reais). Conclusão: 19/10/2010. Dotação:
07.004.10.301.0012.2054.339030-183 – Sec. Saúde. Empresa: White
Martins Gases Industriais do Norte S/A. CNPJ: 34.597.955/0001-85.
Valor: R$ 11.700,00.

16. Termo Aditivo nº 028/2010 – Carta Convite 022/2010 –
Termo Aditivo nº 028/2010 ao Contrato nº 379/2010 referente a contratação
de empresa para locação de sistema de gerenciamento de contabilidade e
RH; locação de sistema de gerenciamento e contabilidade do FMS. Tem
por objeto ativar o contrato original de prestação de serviços, no valor
correspondente a R$ 10.090,00 (dez mil e noventa reais). Conclusão: 27/
10/2010. Dotação: 07.004.10.301.0012.2056.339039-199 – Sec. Saúde;
03.001.04.122.0002.2008.339039-039 – Sec. Finanças. Empresa:
Estratégia Auditoria e Assessoria Ltda. CNPJ: 01.599.563/0001-00.
Valor: R$ 10.090,00.

NIVALDO MARQUES EVANGELISTA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Barra do Garças – Mato Grosso

  Barra do Garças, 09 de novembro de 2010.

Prefeitura Municipal de Cáceres

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO – CHAMADA PÚBLICA Nº 01/
2010 PROCESSO: 163/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, através da Equipe de Pregão, informa
a todos os interessados, o Resultado da Licitação.
OBJETO: Registro de preços referente a compra de gêneros alimentícios
provenientes da Agricultura Familiar visando atender o Artigo 14 da Lei nº
11.947 de 16/06/2009 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE), contemplando a Alimentação Escolar da Rede Pública Municipal
de Cáceres-MT.
Recursos: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO.
Resultado: A comissão tornou o certame deserto, devido o não
comparecimento de nenhuma empresa.
Realização: 08 de novembro de 2010.

LUIS AURÉLIO ALVES
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 086/2010 - PGM

Contratante: Município de Cáceres, através da Secretaria Municipal
de Saúde
Contratada: Mundo dos Bordados Ltda
Modalidade: Contratação direta
Objeto: Prestação de serviços de confecção de faixa c/ 60 mts, para
atender a Campanha Nacional de Vacinação neste Município de Cáceres-
MT.
Dotação Orçamentária: Ficha: 236 – 06.20.2.039.3.3.90.39.00.00.00.00 –
Manutenção das Atividades da Vigilância Epidemiológica.
Compl. Elemento: 3.3.90.39.99.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica.
Valor: R$ 2.240,00 (dois mil duzentos e quarenta reais).
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de julho de 2010.

Assinam: ORDILETE APARECIDA CORREIA GONÇALVES
     Secretária Interina de Saúde

     MAURO CELSO PEREIRA RIBEIRO
     Mundo dos Bordados Ltda

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 090/2010 - PGM
Contratante: Município de Cáceres, através da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Urbanos
Contratada: Contato Engenharia e Construções Ltda
Modalidade: Tomada de Preço nº. 05/2010
Objeto: Contratação de empresa especializada para Obra de Conclusão da
Construção da Feira de Artes (Feira do Artesão) – FEARTE, a ser edificada
no Município de Cáceres – Mato Grosso conforme previsto nas Planilhas de
Custos (com custos e em branco); Cronograma; Memorial Descritivo, plano
de trabalho e projetos, constantes do Edital de Tomada de Preço n° 05/2010
e anexos.
Prazo: 03 (três) meses, contados a partir da Ordem de Início dos Serviços,
inclusive, observados, durante a sua execução, os prazos de etapas
conforme previsto no cronograma financeiro que constitui parte integrante
deste contrato.
Dotação Orçamentária: A despesa correrá por conta do OBJETO DO
CONTRATO DE REPASSE Nº 228.869-12/2007 - TURISMO NO BRASIL -
MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA:
Ficha: 142 – Dotação: 18.451.0021.1.095 – 4.4.90.51.00.00.00.00.0000.0 –
outras Obras e Instalações
Ficha: 143 – Dotação: 18.451.0021.1.095 – 4.4.90.51.00.00.00.00.0134.0 –
outras Obras e Instalações
Valor: R$ 201.333,77 (duzentos e um mil, trezentos e trinta e três reais e
setenta e sete centavos)
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 26 de julho de 2010.
Assinam: JOSÉ EDUARDO RAMSAY TORRES

     Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
     Contratante

   LUIZ ROBERTO HENRIQUES MARQUES
     Contatos Engenharia e Construções Ltda
     Contratada

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 102/2010 - PGM
Contratante: Município de Cáceres, através da Secretaria Municipal
de Ação Social
Contratada: Luiz Emanuel Monteiro da Silva-ME
Modalidade: Contratação direta
Objeto: Prestação de serviço de sonorização mecânica para atender os
grupos de idosos integrantes do Projeto Conviver, que estarão realizando
atividades na Semana Nacional do Dia do Idoso, no período de 27/09 a 01/10,
proporcionando aos mesmos, momentos de lazer e descontração, conforme
proposta no planejamento anual 2010, resgatando assim, o fortalecimento
familiar e comunitário.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Dotação Orçamentária: Ficha: 833 – Piso Básico de Transição/Criança/
Família/IDO
Dotação: 12.20.2.099.3.3.90.39.00.00.00.00
Compl. Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica.
Valor: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 27 de setembro de 2010.
Assinam: ANTONIA ELIENE LIBERATO

     Secretária Municipal de Ação Social
     Contratante
     LUIZ EMANUEL MONTEIRO DA SILVA
     Luiz Emanuel Monteiro da Silva-ME
     Contratada

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 104/2010 - PGM
Contratante: Município de Cáceres, através da Secretaria Municipal
de Ação Social
Contratada: Roselane Carrelo Silva
Modalidade: Contratação direta
Objeto: Contratação de ministrante de curso de bordado em ponto cruz
com carga horária de 80 (oitenta) horas, a ser oferecido às famílias em
situação de vulnerabilidade social, decorrente da pobreza, do acesso
precário ou nulo aos serviços públicos, da fragilização de vínculos de
pertencimento e sociabilidade e/ou qualquer outra situação de vulnerabilidade
e risco social, na Escola Municipal Novo Oriente, neste Município.
Prazo: 80 (oitenta) horas, no período de 05 de Outubro a 16 de Dezembro
de 2010 – todas as terças e quintas-feiras, com duração de 04 (quatro)
horas de aula por dia – das 13h00min às 17h0min.
Dotação Orçamentária: Ficha: 821 – 12.20.2.097.3.3.90.36.00.00.00.00 –
Piso Básico Fixo/ Serviços do PSB as famílias
Compl. Elemento: 3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física
Valor: R$ 1.360,00 (um mil e trezentos reais).
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 05 de outubro de 2010.
Assinam: ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS

     Secretária Municipal de Ação Social
     ROSELANE CARRELO SILVA
     Contratada

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 106/2010 - PGM



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 11     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta - Feira, 10 de Novembro de 2010

Contratante: Município de Cáceres, através da Secretaria Municipal
de Finanças
Contratada: ACPI Consultoria em Informática Ltda
Modalidade: Carta Convite nº. 54/2010
Objeto: Contratação dos serviços de elaboração e envio das cargas do
APLIC 2010 e locação do sistema de “Cidadão Web” para atendimento de
alguns serviços ao cidadão, principalmente a consulta e emissão do carnê
de pagamento dos impostos e taxas deste Município de Cáceres.
Prazo: 04 (quatro) meses
Dotação Orçamentária: Despesas: Secretaria Municipal de Finanças
Classificação: 05.010.04.123.0002.2.018
Dotação: 2.018.3.3.90.39.00.00.00.00 – Manutenção e encargos com as
atividades da secretaria
Ficha: 482
Compl. Elemento: 3.3.90.39.99.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros,
Pessoa Jurídica
Valor: R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais)
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 15 de setembro de 2010.
Assinam: MARLENE DAS GRAÇAS FORNANCIARI TEIXEIRA

     Secretária Municipal de Finanças
     Contratante
     MOACY LOPES SUARES
     ACPI Consultoria em Informática Ltda
     Contratada

EXTRATO DO CONTRATO ADM. Nº 107/2010 - PGM
Contratante: Município de Cáceres, através da Secretaria Municipal
de Educação
Contratada: Contato Engenharia e Construções Ltda
Modalidade: Tomada de Preço nº. 10/2010
Objeto: Conclusão das obras de cobertura metálica das quadras
poliesportivas da E. M. Tancredo Neves e da E. M. Buriti; bem como a
implantação de infra-estrutura para o desenvolvimento do esporte
educacional, com a construção de 06 (seis) arquibancadas na E. M. Dom
Máximo Biennés; E. M. Tancredo Neves; E. M. Raquel Ramão; E. M. Isabel
Campos (Zona Urbana); E. M. 16 de Março - Assentamento Sadia BR 070 e
na E. M. Buriti - Distrito de Vila Aparecida (Zona Rural), todas no município de
Cáceres/MT, com as condições estabelecidas no edital de pregão n° 10/
2010 e seus anexos e em obediência as disposições do presente contrato.
Prazo: de ate 05 (cinco) meses, contados da data do recebimento da
“Ordem de Serviço”, expedido pela Secretaria Municipal de Educação.
Dotação Orçamentária: Contrato de Repasse n° 182.114-94/2005 -
Ministério do Esporte.
Ficha: 1022
Dotação orçamentária: 1.107.4.4.90.51.00.00.00.00 – Cobertura de Quadras
Poliesportivas e Construção de
Compl. Elemento: 4.4.90.51.91.00.00.00- Obras em andamento
Valor: R$ 37.450,00 (trinta e sete mil quatrocentos e cinqüenta reais).
Ficha: 1023
Dotação orçamentária: 1.107.4.4.90.51.00.00.00.00 – Cobertura de Quadras
Poliesportivas e Construção de
Compl. Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00-0033 - Obras em andamento
Valor: R$ 334.675,16 (trezentos e trinta e quatro mil seiscentos e setenta e
cinco reais e dezesseis centavos).
Valor: R$ 372.125,16 (trezentos e setenta e dois mil cento e vinte e cinco
reais e dezesseis centavos).
Local e Data: Prefeitura Municipal de Cáceres, 14 de outubro de 2010.
Assinam: JOSUÉ VALDEMIR DE ALCANTARA

Secretário Municipal de Educação
   Contratante

     LUIZ ROBERTO HENRIQUES MARQUES
     Contato Engenharia e Construções Ltda

     Contratada

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 80/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres – MT – CNPJ n º 03.214.145/
0001-83.
Contratada: Construcil Construtora Civil Ltda – CNPJ nº 14.931.448/0001-
33
Objeto: Termo aditivo do contrato administrativo nº 97/2010, referente a
tomada de preços objetivando a revitalização da praça Esperidião marques
localizada no Bairro São Miguel nesse Município.
Fundamento: artigo 65, e seus incisos e alíneas da Lei 8.666 de 21/jun/
1993.
Cáceres – MT, 25 de Outubro de 2010

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 001/2010

Processo n.º 046/2010

A Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de
Cáceres, Estado de Mato Grosso, torna público, para conhecimento de
interessados, que a empresa DOIS PONTOS SOLUÇÕES MARKETING LTDA,
com valor total de R$ 480.000,00 (Quatrocentos e oitenta mil reais), foi
julgada vencedora do processo em referência, para execução de Estudo,

planejamento, criação, produção, distribuição, veiculação e controle dos
serviços de divulgação e publicidade, dos programas e campanhas
promocionais , institucionais, e de utilidade publico das linhas de ação e
atividades dos órgãos da Administração direta e entidades da indireta, de
acordo com ação administrativa da Prefeitura Municipal de Cáceres, sob
orientação e aprovação da Coordenação, nos moldes do Briefing constante
do Anexo I do Edital, conforme a Lei Federal n.º 8666, de 21 de junho de
1.993.

Local e data: Cáceres/MT., 26 de maio de 2010.

LUIS AURELIO ALVES
Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Campinápolis

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 028/2010 - CONVITE Nº. 004/2010

A Comissão de Licitação, constituída pela portaria nº. Portaria 3.398/
GPM/2010 torna público que após prorrogação da licitação não houve
interessados em participar da mesma, a qual foi declarada LICITAÇÃO
DESERTA.

OBJETO DA LICITAÇÃO: Levantamento planialtimétrico do
córrego Voadeira dentro do perímetro urbano para elaboração
de projeto de ciclovia e das ruas especificadas no Edital para
elaboração de projeto de pavimentação asfáltica.

Campinápolis – MT, 09 de Novembro de 2010.

Wilson Gomes da Silva
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Licitação n.º 031/2010 - Pregão Presencial nº 020/2010 -
Tipo: Menor Preço do Lote

CREDENCIAMENTO: das 09h30min as 10h00min (horário de Brasília
– DF) do dia 23 de Novembro de 2010. DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 23
de Novembro de 2010, às 09h00min (horário de Brasília – DF). LOCAL DA
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTAS: Sala de Licitações da Prefeitura
Municipal, situada na Rua Alves Ferreira esquina com a Rua Laudelino
Domingos de Araújo, 1.740, Centro - Campinápolis/MT. OBJETO DA
LICITAÇÃO: Lote 01 – carne bovina, Lote 02 – material de limpeza;
Lote 03 – gêneros alimentícios; e Lote 04 – tecidos e aviamentos; conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo I do Edital. LOCAIS
PARA AQUISIÇÃO DO EDITAL: No site www.pmcampinapolis.com.br (link
Licitações), ou diretamente no Departamento de Licitações, endereço
supracitado, em dias úteis, das 09h00min às 12h00min e das 14h às
18h00 (horário de Brasília-DF), mediante a apresentação de qualquer
mídia gravável. Campinápolis/MT, 09 de Novembro de 2010.

Wanderlan Gondim Silveira
Pregoeiro - Decreto nº 1783/2010/PMC.

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio

PORTARIA Nº. 0151/2010
DE: 03 /11/2010

NOMEIA O SR. JOSE OTAVIO PETTENAN, PARA EXERCER CARGO EM
COMISSÃO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO.

DORVIL MACHADO, Prefeito Municipal, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear o Sr. JOSE OTAVIO PETTENAN, para exercer o
cargo de Secretário Municipal de Viação, Obras Públicas e Serviços
Urbanos.

.
 Artigo 2º  - A presente portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria
nº.031/2009 de 05/01/2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Julio, Estado de Mato
Grosso, aos  três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez.

DORVIL MACHADO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 0152/2010
DE: 03/11/2010

NOMEIA O Sr. JOSÉ APARECIDO DE FRANÇA JUNIOR, PARA OCUPAR
O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

DORVIL MACHADO, Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1º: Nomear o Sr. JOSÉ APARECIDO DE FRANÇA JUNIOR , para
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Prefeitura Municipal
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso.

Parágrafo Primeiro: A presente portaria tem base legal no Concurso
Público realizado através do Edital 001/2010 de 18/03/2010 e homologado
pelo Decreto 039/2010 de 24/06/2010.

Parágrafo Segundo: O servidor passará a ser efetivo no cargo
após cumprir o Estágio Probatório.

Art. 2º: A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato
Grosso, aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez.

DORVIL MACHADO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 0153/2010
DE: 03/11/2010

NOMEIA O Sr. JOÃO MILTON LUCAS, PARA OCUPAR O CARGO DE
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

DORVIL MACHADO, Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1º: Nomear o Sr. JOÃO MILTON LUCAS, para exercer o cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais, na Prefeitura Municipal de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso.

Parágrafo Primeiro: A presente portaria tem base legal no Concurso
Público realizado através do Edital 001/2010 de 18/03/2010 e homologado
pelo Decreto 039/2010 de 24/06/2010.

Parágrafo Segundo: O servidor passará a ser efetivo no cargo
após cumprir o Estágio Probatório.

Art. 2º: A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato
Grosso, aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez.

DORVIL MACHADO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 0154/2010
DE 03/11/2010

EXONERA A PEDIDO O SR MAURO CELSO BARBIERO,  DO CARGO
EM COMISSÃO DE AGENTE POLÍTICO.

DORVIL MACHADO, Prefeito Municipal, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonera a pedido o Sr. MAURO CELSO BARBIERO, do
cargo de Secretário Municipal de Administração.
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Artigo 2º  - A presente portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria
nº.002/2009 de 02/01/2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Julio, Estado de Mato
Grosso, aos três  dias do mês de  novembro do ano de dois mil e dez.

DORVIL MACHADO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 0155/2010
DE: 03/11/2010

EXONERA A PEDIDO A SRª. INES LAZARETE, DO CARGO EM
COMISSÃO DE AGENTE POLITICO.

DORVIL MACHADO, Prefeito Municipal, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a Pedido a Srª. INES LAZARETE,  do cargo de
Secretária Municipal de Saúde.

 Artigo 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria
nº. 004/2009 de 02/01/2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Julio, Estado de Mato
Grosso, aos três  dias do mês de  novembro, do ano de dois mil e dez.

DORVIL MACHADO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 0156/2010
DE: 04/11/2010

NOMEIA  A SRª. NELSA GONÇALVES CARDOSO, PARA OCUPAR O
CARGO EM COMISSÃO DE AGENTE POLITICO.

DORVIL MACHADO, Prefeito Municipal, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear a Srª. NELSA GONÇALVES CARDOSO, para
ocupar  o cargo de Secretária Municipal de Saúde.

 Artigo 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Julio, Estado de Mato
Grosso, aos quatro  dias do mês de  novembro, do ano de dois mil e dez.

DORVIL MACHADO
Prefeito Municipal

LEI N.º 0445/2010
De: 09/11/2010

“Altera o vencimento inicial para cargo de Agentes Comunitários de
Saúde”.

A Câmara Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais aprovou e o Prefeito Municipal, sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o vencimento inicial para o cargo de Agentes
Comunitários de Saúde  de R$ 651,00 (seiscentos e cinquenta e um reais)
para R$ 714,00 (setecentos e quatorze reais).

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros a partir da competência de julho de 2010, conforme
disposto na Portaria nº 3.178 do Ministério da Saúde de 19 de outubro de
2010.

Art. 3° - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e
execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão
inteiramente como nela se contém,

gabinete do prefeito aos nove dias do mês de novembro  do ano de
dois mil e dez.

DORVIL MACHADO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
Instrução Normativa nº. 001/2010.

DE: 28/10/2010

 “Recomenda – se Procedimentos para Secretaria Municipal de
Educação”.

O Sistema de Controle Interno do Município de Canabrava do Norte,
no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto nos arts. 31,
74 e 75 da Constituição Federal; art. 59 da Lei Complementar 101; arts. 73
e 81 da Constituição do Estado, arts. 63, 64, 65 e 66 da Lei Complementar
Estadual 33/94; Lei Federal 4.320/64 e Lei Municipal 312/2008:

RESOLVE

Art. 1º. Sem prejuízo das atribuições estabelecidas na lei de estrutura
organizacional do Município, na lei de plano de cargos e vencimentos, o
Sistema de Controle Interno recomenda à Secretaria Municipal de Educação
a adoção dos procedimentos constantes desta Instrução Normativa na
prática de suas atividades:

I – viabilizar meios para garantir:

a) o planejamento, a direção, a organização, a execução e o controle
das políticas Municipais dirigidas ao ensino em cooperação com os
Governos Estadual e Federal;

b) criar meios para garantir os recursos no sentido de atender aos
dispositivos constitucionais e da legislação correlata, com especial atenção
às determinações da Lei Orgânica do Município;

c) garantir, o ensino municipal, planejando suas ações embasadas
nas Determinações do art. 11 da Lei Federal 9.394 de 20.12.1996, dando
prioridade ao Ensino Infantil e ao Ensino Fundamental;

II – certificar se os prazos e percentuais de repasse estão sendo
cumpridos;

III – certificar se está sendo cumprido as determinações legais
referentes ao Conselho Municipal de Educação, quando houver;

IV – certificar se há recursos de convênios incluídos indevidamente
no índice da educação. (Leis 9.394/96, art.69, I, II, III; 9424/96, arts. 4º,
80,1 e II, 90);

V – instituir competição entre estabelecimento de ensino, adotando
critérios objetivos para premiação ao final do ano para os que atingirem
metas/objetivos previamente traçados;

VI – acompanhar trimestralmente o recebimento e aplicação dos
recursos do FUNDEB, emitindo relatório e apresentando-o ao respectivo
Conselho, com auxílio do Setor de Contabilidade;

VII – submeter à apreciação do Conselho Municipal de
Acompanhamento do FUNDEB a prestação de contas mensal, conforme
regimento interno;

VIII – acompanhar mensalmente os recursos aplicados no ensino
para verificação da receita e despesas;

IX – manter controle e acompanhamento da aplicação do percentual
mínimo estabelecido pela Constituição Federal na manutenção do ensino;
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X – verificar se a Lei Orgânica Municipal estabelece índice superior
ao estabelecido pela Constituição;

XI - assessorar os Conselhos Municipais em assuntos pertinentes à
Educação;

XII - determinar vistorias regulares nos veículos de transporte escolar,
visando a segurança e integridade dos alunos;

XIII - verificar a qualidade da merenda escolar que esta sendo servida
na rede municipal de ensino, mediante relatório emitido por nutricionistas;

XIV – o plano da educação deve envolver o recenseamento anual, os
recursos materiais, investimentos necessários para atender
adequadamente a demanda e o quadro de pessoal adequadamente
dimensionado, devendo fazer constar do Plano Plurianual todas as obras
necessárias para atendimento do setor;

XV – deverá o Secretário Municipal de Educação prestar informações
atualizadas ao Sistema de Controle Interno e à Contabilidade Geral sobre
o controle dos convênios e programas de sua Secretaria com execução
de programas tais como: merenda escolar, PNATE, PDDE E PDE, PAR-
SENSO, CONSELHOS, LSE entre outros programas que tenham de operar
programas e gerar em plataformas, informar o número de alunos atendidos,
documentação pertinente, valores envolvidos na execução, plano de
trabalho e outros;

XVI – manter controle geral das escolas municipais, tais como: dados
dos alunos, nome das escolas, distância da sede, localidade, número de
professores e servidores especificando cargos e situação funcional;

XVII – manter em arquivo próprio todas as leis e demais atos
administrativos pertinentes ao ensino municipal;

XVIII – manter atualizado o almoxarifado de cada estabelecimento de
ensino;

XIX – manter o controle sobre os bens patrimoniais da secretaria
Municipal de Educação e estabelecimentos de ensino;

XX – determinar avaliação de desempenho pertinente aos servidores
e professores do ensino municipal;

XXI – manter controle das contratações temporárias da Secretaria
Municipal de Educação, quando houver;

XXII – manter o controle sobre viagens dos professores e servidores
da Secretaria Municipal de Educação;

XXIII – promover programas de reciclagem e treinamento permanente
dos servidores da educação, objetivando a profissionalização, (formação
continuada, sala do professor e capacitação via SIMEC (PAR) ).

XXIV – manter o Setor de Recursos Humanos informado de todos os
dados pertinentes aos servidores do ensino, inclusive o ponto mensal;

XXV – solicitar materiais ou serviços pertinentes ao setor para serem
encaminhados ao Setor de Compras e Licitações;

XXVI – participar e acompanhar os processos licitatórios pertinentes
à Secretaria Municipal de Educação;

XXVII – editar regras, visando a integração da escola com a família e
a comunidade;

XXVIII – promover o aprimoramento dos métodos, processos,
procedimentos didático-pedagógicos e elevar os níveis de eficiência e
rendimento escolar através do Plano de desenvolvimento Escola (PDE).

XXIX – promover e apoiar programas destinados à erradicação do
analfabetismo no âmbito do Município;

XXX – assegurar e promover o acesso da população em idade escolar
à Rede Municipal de Ensino;

XXXI – incentivar e promover congressos, simpósios e conferências
com vistas a capacitar os recursos humanos lotados na rede municipal de
ensino;

XXXII – aprovar os planos de trabalho do pessoal docente;

XXXIII – zelar pelo eficiente funcionamento das atividades
extracurriculares;

XXXIV – promover com regularidade a execução de programas
culturais e recreativos, e, criar o calendário Escolar Anual.

XXXV – promover e aplicar as práticas esportivas e criar o calendário
anual.

XXXVI – formular e desenvolver a política municipal de cultura
fomentando a criação, produção e divulgação de bens culturais;

XXXVII – desenvolver estudos, programas e projetos objetivando a
definição de áreas para implantação e promoção de diversas modalidades
esportivas, com vista à recreação, ao lazer e à saúde;

XXXVIII – executar e coordenar ações que visem a difusão de
manifestações artísticas, preservação e ampliação do patrimônio histórico
e cultural do município;

XXXIX – realizar juntamente com as Secretarias Municipais campanhas
publicitárias de educação comunitária;

XL – exercer a coordenação, administração, fiscalização e controle
de expansão deferida de artesanato popular, arte e similares em locais
públicos;

XLI– determinar o registro, por meio fotográfico, fonográfico ou
cinematográfico,das solenidades, comemorações cívicas e festividades
próprias do ensino municipal;

XLII – participar juntamente com os Conselhos Municipais de Ensino,
quando houver e Acompanhamento do FUNDEB, da aplicação dos recursos
no ensino fundamental;

XLIII – recomenda-se a elaboração de um planejamento de compras
que atenda a um semestre, racionalizando os procedimentos licitatórios;

XLIV – recomenda-se que antes de tomar qualquer iniciativa de
contratação, efetuar a avaliação do impacto nos gastos com pessoal,
para que se possa determinar adequadamente o quadro de servidores,
procedendo-se ao remanejamento ou a novas contratações através de

concurso público;

XLV – é recomendável que observe a relação de número de alunos
por professores no padrão legal exigido pelo Ministério da Educação e
Cultura.

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte/MT 28 de Outubro de 2010.

LOURIVAL MARTINS ARAUJO
Prefeito Municipal

DULCIMAR LACERDA SILVA
Coordenadora do Sistema de Controle Interno

Publique-se, Registre-se, Cumpre-se

Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães

EXTRATO DE CONTRATO

1. Objeto do contrato:

1.1  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL
PARA CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS .

Contratado:

 MUNER & SILVA LTDA - ME
CNPJ Nº 03.663.852/0001-57, SITUADA A, Av Perimetral nº 052 – Bairro
Bom Clima NA CIDADE Chapada dos Guimarães - MT.

Data do contrato: 27 de outubro de 2010
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor do contrato: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Forma de pagamento: em até 10 (dez) dias após apresentação da
respectiva Nota Fiscal, junto a Secretaria de Finanças e após atestado do
servidor responsável.

Chapada dos Guimarães, em 27 de outubro de 2010.

Flavio Daltro Filho
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Colíder

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2010

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, através de seu Pregoeiro,
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de abertura
prevista para o dia 19 de Novembro de 2010, ás 09:00 horas, na sala de
licitações da Prefeitura Municipal de Colíder/MT, tendo como objeto:
Aquisição de Motocicleta e Capacetes para a Secretaria Municipal
de Ação Social do município de Colíder /MT. O Edital completo está à
disposição dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal de
Colíder – Comissão Permanente de licitação, sito na Travessa dos Parecis,
60 – Colíder/MT e no site www.colider.mt.gov.br

Colider/MT, em 05 de Novembro de 2010.

VIVIENE C. GONÇALVES RIBEIRO
Pregoeira

Publique-se

PORTARIA N.º  87/2010

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria
por Idade em favor da Sra. LUIZA ELVIRA DE OLIVEIRA GONÇALVES
“.

O Diretor Executivo do PREVI-LIDER - Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores do Município de Colider, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 40,
§ 1º, inciso “III”, alínea “b” da Constituição Federal, com redação
determinada pela Emenda Constitucional de n.º 41, de 19 de Dezembro
de 2003, Art. 211 da Lei Municipal nº. 1.543/2003, de 03 de dezembro de
2003, Art. 12, inciso “III”, alínea “b” da Lei Municipal n.º 2.3611/2010, de
08 de Julho de 2010, Anexo “V” da Lei n.º 2.118/2008, de 31 de Dezembro
de 2008.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Por Idade em
favor da Sra. LUIZA ELVIRA DE OLIVEIRA GONÇALVES, portadora do
RG nº. 3864623-0 SSP/PR, CPF. nº. 903.654.291-04 e da Cédula Eleitoral
de nº.18627118 56, Zona. “023”, Seção” 0001", servidora efetiva no cargo
de Apoio Administrativo Educacional ,Classe “A”,Nível “9”, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer ,com a Matricula
n.º 10076, tendo trabalhado 9.039 dias, ou seja, 24 (vinte e quatro)
anos, 09 (nove) meses e 09 (nove) dias ,  com proventos
Proporcionais, conforme o processo do PREVI-LIDER n.º 0064/2010,
até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Colider /MT, 01 de novembro de 2010.

VICENTE BORTOLON
Diretor Executivo

HOMOLOGO:

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º  86/2010

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria
por Idade em favor do Sr. JOSÉ SOARES DE QUEIROZ “.

O Diretor Executivo do PREVI-LIDER - Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores do Município de Colider, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 40,
§ 1º, inciso “III”, alínea “b” da Constituição Federal, com redação
determinada pela Emenda Constitucional de n.º 41, de 19 de Dezembro
de 2003, Art. 211 da Lei Municipal nº. 1.543/2003, de 03 de dezembro de
2003, Art. 12, inciso “III”, alínea “b” da Lei Municipal n.º 2.361/2010, de 08

de Julho de 2010, atualizado da Lei n.º 2.377/2010, de 08 de setembro de
2010.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Por Idade em
favor do Sr. JOSE SOARES DE QUEIROZ, portador do RG nº. 361.490
SSP/PR, CPF. N.º 288535.551-49 e da Cédula Eleitoral de n.º 7341081830,
Zona. “023”, Seção “0030”, servidor efetivo no cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, Classe “A”, Nível “01”, lotado na Secretaria Municipal
de Infra-Estrutura, com a Matricula n.º 11186,  tendo trabalhado 3.936
dias, ou seja, 10 (dez) anos, 09 (nove) meses e 16 (dezesseis)
dias,  com proventos Proporcionais, conforme o processo do PREVI-
LIDER n.º 0069/2010, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Colider /MT, 01 de novembro de 2010.

VICENTE BORTOLON
Diretor Executivo

HOMOLOGO:

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º  088/2010

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria
por Invalidez em favor da Sra. ROSALINA APARECIDA DE SOUZA “.

O Diretor Executivo do PREVI-LIDER - Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores do Município de Colider, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 40,
§ 1º, inciso “I”, da Constituição Federal, com redação determinada pela
Emenda Constitucional de n.º 41, de 19 de Dezembro de 2003, Art. 211
da Lei Municipal nº. 1.543/2003, de 03 de dezembro de 2003, Art. 12,
inciso “I”, alínea “a” da Lei Municipal n.º 2.361/2010, de 08 de Julho de
2010, Anexo “I” e “II”, atualizado da Lei n.º 2.118/2008, de 17 de Dezembro
de 2008.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Por Invalidez em
favor da Sra. ROSALINA APARECIDA DE SOUZA, portador do RG nº.
40.860-7 SSP/MT, CPF. N.º 503.923.521-68 e da Cédula Eleitoral de n.º
7057381856, Zona. “023”, Seção “0009”, servidora efetiva no cargo de
PROFESSORA, Classe “C”, Nível “X”, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Esporte e Lazer, com a Matricula n.º 10123, tendo trabalhado
10.468 dias, ou seja, 28 (vinte e oito) anos, 08 (oito) meses e 08
(oito) dias,  com proventos Integrais, conforme o processo do PREVI-
LIDER n.º 058/2010, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Colider /MT, 01 de novembro de 2010.

VICENTE BORTOLON
Diretor Executivo

HOMOLOGO:

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Comodoro

PRIMEIRO TERMO ADITIVO N.º 052-B/2010  ao Contrato de Prestação
de Serviços n.º 068/2010.
DATA: 12/07/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: J. Da Silva Martins - ME.
OBJETO: Prorrogação de Prazo do Contrato de Prestação de Serviços nº
068/2010
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO N.º 052-B/2010  ao Contrato de Prestação
de Serviços nº. 069/2010
DATA: 12/10/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Ivete R. M. C. da Silva - ME
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato de prestação de serviços nº.
069/2010.

SEGUNDO TERMO ADITIVO N.º 065-B/2010 ao Contrato de Prestação de
Serviços nº. 068/2010 e Aditivos
DATA: 10/09/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: J. DA SILVA MARTINS - ME
OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato de Prestação de Serviços
nº. 068/2010 e aditivos.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO N.º 065-C/2010  ao Contrato de Prestação
de Serviços nº. 069/2010
DATA: 10/09/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.
CONTRATADO: Ivete R. M. C. da Silva - ME
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato de prestação de serviços nº.
069/2010

Prefeitura Municipal de Denise

PORTARIA N°. 011 / 2010

EMENTA: CRIA E NOMEIA A COMISSÃO MUNICIPAL DE CONCURSO
PÚBLICO DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE DENISE-MT.

ELÇO FLÁVIO DA SILVA,
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DENISE, ESTADO DE MATO

GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSOANTE AS
NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO,

RESOLVE :

Art. 1º – Fica criada e nomeada a Comissão de Concurso Público do
Poder Legislativo Municipal deste Município de Denise-MT, que será
composta pelos membros:

composta pelos seguintes
PRESIDENTE: VER. SINDOVAL DE OLIVEIRA SOUZA – CPF/MF –

805.304.781-53

RELATOR: VER. VALDINEY GOMES PAULINO – CPF/MF –
593.135.361-53

MEMBRO: JOSÉ PEDRO DOS S. NETO – CI/PM - CPF/MF –
938.636.591-04

Art. 2º – Compete a Comissão de Concurso Público, acompanhar
todo procedimento, fiscalizar, tomar as medidas necessárias na
transparência e lisura   do Concurso Público da Câmara Municipal de
Denise-MT;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DENISE-MT,
AOS 10 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2010.

ELÇO FLÁVIO DA SILVA
CPF/MF Nº. 850.124.081-87

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Registrada na Secretaria Geral da Câmara e publicada na forma da
lei, na data supra.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 21     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta - Feira, 10 de Novembro de 2010

Prefeitura Municipal de Dom Aquino

EXTRATOS DE DECRETOS
OUTUBRO/2010

DECRETO: 047 _ OBJETO - Dispõe sobre ponto facultativo, e dá outras
providências.
DATA: 05/10/2010

DECRETO: 048 – Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras
providências
DATA: 05/10/2010

DECRETO: 049 - Dispõe sobre ponto facultativo, e dá outras providências.
DATA: 25/10/2010

DISTRATO DE CONTRATO
 OUTUBRO-2010

EXTRATO DE  DISTRATO AO  CONTRATO Nº 104/2010 – Diego Mendes
Ferreira
DATA: 01/10/2010

EXTRATO DE  DISTRATO AO  CONTRATO Nº 035/2010 – Theydh Aynne
Dorne
DATA: 04/10/2010

EXTRATO DE CONTRATOS
OUTUBRO /2010

CONTRATO Nº:  120/2010
OBJETO: O objeto do certame consiste na cotação de preços para
contratação de pessoa física especializada para execução de serviços
de manutenção da iluminação pública municipal e em todos os prédios
públicos do município, para atender a Secretaria de Obras Públicas e
Urbanismo.
CONTRATADO: JOSIMAR CARDOSO DOS SANTOS
DATA DO CONTRATO: 06/10/2010
VIGENCIA: 365 DIAS
VALOR DO CONTRATO: 45.600,00

CONTRATO Nº:  121/2010
OBJETO: O objeto do trabalho consiste na prestação de serviços como
Enfermeiro Padrão, na Secretaria Municipal de Saúde PSF III, em substituição
a funcionária Neusa Conceição de Souza que se encontra de férias por
73 dias.
CONTRATADO: ANDRÉ LUÍS THOMÉ.
DATA DO CONTRATO: 06/10/2010
VIGENCIA: 73 DIAS
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.920,00

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’ Oeste

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2010
RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

O Prefeito Municipal, Sr. Layr Mota da Silva, tendo em vista a justificativa
apresentada pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação
direta, com inexigibilidade de licitação, fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei
8.666/93, da empresa V. FERRI - PRODUÇÕES ARTISTICAS, cujo objeto
trata-se de show baile com a “BANDA INTERATIVA”, nos dias 12, 13 e 14/
11/2010, por ocasião do 6º Figueirópolis Art. Show, onde ficou acertado o
cachê de R$26.800,00 (vinte e seis mil e oitocentos reais), resolve,
RATIFICAR a justificativa apresentada, e ordenar sua publicação em
cumprimento ao disposto no art. 26 do supracitado diploma legal.
Figueirópolis D’Oeste - MT, 08 de Novembro de 2010. LAYR MOTA DA
SILVA - Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2010

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

O Prefeito Municipal, Sr. Layr Mota da Silva, tendo em vista a justificativa
apresentada pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação
direta, com inexigibilidade de licitação, fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei
8.666/93, da empresa SILVA & SILVA PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA,
cujo objeto trata-se de show musical com a DUPLA SERTANEJA “CESAR
MENOTTI & FABIANO”, no dia 14/11/2010, às 23:00 hs, por ocasião do 6º
Figueirópolis Art. show, onde ficou acertado o cachê de R$100.000,00
(cem mil reais), resolve, RATIFICAR a justificativa apresentada, e ordenar
sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 do  supracitado
diploma legal. Figueirópolis D’Oeste - MT, 08 de Novembro de 2010. LAYR
MOTA DA SILVA - Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2010
RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

O Prefeito Municipal, Sr. Layr Mota da Silva, tendo em vista a justificativa
apresentada pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação
direta, com inexigibilidade de licitação, fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei
8.666/93, da empresa SANTOLLY PRODUÇÕES LTDA, cujo objeto trata-
se de show musical com a “BANDA LOUVOR ALIANÇA”, no dia 12/11/
2010, por ocasião do 6º Figueirópolis Art. Show, onde ficou acertado o
cachê de R$15.000,00 (quinze mil reais), resolve, RATIFICAR a justificativa
apresentada, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no
art. 26 do supracitado diploma legal.

Figueirópolis D’Oeste - MT, 08 de Novembro de 2010.  LAYR MOTA DA
SILVA - Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2010

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste - MT,
torna público para conhecimento dos interessados o resultado da licitação
na Modalidade de Pregão Presencial nº 012/2010, menor preço por lote,
cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento
de Estrutura e Serviços necessários a realização do 6°. Figueiropolis Art.
Show, realizada em sessão publica no dia 09/10/2010, tendo como
vencedor o seguinte licitante: P. NUNES DE OLIVEIRA: dos lotes 01, 02,
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 no valor total R$ 57.140,00 (cinqüenta e sete
mil e cento e quarenta reais). O procedimento Administrativo referente à
licitação acima, encontra-se a disposição dos interessados na sala de
Licitações. Figueirópolis D’Oeste - MT, 09 de Novembro de 2010.

PAULO CESAR DA CONCEIÇÃO -
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte

Extrato de Contrato

Contrato nº 16/2010
Modalidade: Aditivo
Contratante: Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte.
Contratado: Alessio Decker & Cia Ltda
Objeto:Aquisição de combustíveis .
Prazo de Entrega: imediato e continuo.
Valor aditivo: 42.920,00
Assinatura: 14/10/2010.

Contrato nº 44/2010
Modalidade: Aditivo
Contratante: Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte.
Contratado: Kalkman e Kalkman Ltda Epp
Objeto: Aquisição materiais construção.
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Prazo de Entrega: imediato e continuo.
Valor aditivo: 11.494,02
Assinatura: 14/10/2010.

Contrato nº 51/2010
Modalidade: Aditivo
Contratante: Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte.
Contratado: Hermon Hospitalar Ltda
Objeto:Aquisição de medicamentos e materiais laboratoriais.
Prazo de Entrega: imediato e continuo.
Valor aditivo: 21.869,36
Assinatura: 31/08/2010.

Contrato nº 63/2010
Modalidade: Aditivo
Contratante: Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte.
Contratado: Agrícola Girassol
Objeto:Peças de reposição.
Prazo de Entrega: imediato e continuo.
Valor aditivo: 3.628,38
Assinatura: 31/08/2010.

Prefeitura Municipal de Glória D’ Oeste

PARA MELHOR CONHECIMENTO DE TODOS E PUBLICIDADE EM
GERAL, COM FULCRO NOS ART. 61,8 ÚNICO DA LEI 8.666/93, BEM

COMO CONSOANTE O ART. 3 º DA MESMA LEI – PUBLICAM-SE
ESTES EXTRATOS DE DECRETOS SENDO:

DECRETO Nº. 467 DE 25 DE AGOSTO DE 2.010.
Dispõe Sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento

do Exercício de 2.010 e da Outras Providências.Gabinete do Prefeito
Municipal de Glória D´Oeste, Estado de Mato Grosso, em 25 de Agosto de
2.010.

Nilton Borges Borgato
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 469 DE 02 DE SETEMBRO DE 2.010.
Dispõe Sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento

do Exercício de 2.010 e dá Outras Providências.Gabinete do Prefeito
Municipal de Glória D´Oeste, Estado de Mato Grosso, em 02 de Setembro
de 2.010.

Nilton Borges Borgato
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 471 DE 06 DE OUTUBRO DE 2.010.
Estabelece Ponto Facultativo na Prefeitura Municipal de Glória D´Oeste

e dá Outras Providências. Gabinete do Prefeito Municipal de Glória D´Oeste,
Estado de Mato Grosso, em 06 de Outubro de 2.010.

Nilton Borges Borgato
Prefeito Municipal

PARA MELHOR CONHECIMENTO DE TODOS E PUBLICIDADE EM
GERAL, COM FULCRO NOS ART. 61,8 ÚNICO DA LEI 8.666/93, BEM

COMO CONSOANTE O ART. 3 º DA MESMA LEI – PUBLICAM-SE
ESTE EXTRATOS DE PORTARIAS SENDO:

Portaria nº. 051/2010 de 05 de Outubro de 2.010
Concede Licença Prêmio.Gabinete do Prefeito Municipal de Glória

D´Oeste, Estado de Mato Grosso,em 05 de Outubro de 2.010

Nilton Borges Borgato
Prefeito Municipal

Portaria nº. 052/2010 de 03 de Novembro de 2.010
Designa Servidora para Exercer Interinamente o Cargo de Chefe de

Setor de Finanças do Município.Gabinete do Prefeito Municipal de Glória
D´Oeste, Estado de Mato Grosso,em 03 de Novembro de 2.010

.Nilton Borges Borgato
Prefeito Municipal

Portaria nº. 053/2010 de 03 de Novembro de 2.010

Designa Servidora para Exercer Interinamente o Cargo de Chefe de
Setor de Finanças do Fundo Municipal de Saúde, Deste Municipio.Gabinete
do Prefeito Municipal de Glória D´Oeste, Estado de Mato Grosso,em 03 de
Novembro de 2.010

Nilton Borges Borgato
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 01/2010.

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2010, PARA LOCAÇÃO DE
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E CAMINHÃO BASCULANTE, DE FORMA
INDIRETA que entre si celebram o Município de Glória D´Oeste – MT , e a
Firma Construtora e Campessato  LTDA, para os fins que especifica.

Glória D´Oeste – MT, 03  de Novembro de 2.010.

NILTON BORGES BORGATO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte

EDITAL Nº. 033/2010/RH - EXTRATO DE ADITIVOS
MÊS DE OUTUBRO DE 2010

ORLEI JOSÉ GRASSELI, Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação vigente, TORNA PÚBLICO, que o Município de Ipiranga do
Norte/MT, firmou os seguintes Aditivos no mês de Outubro de 2010:

ü 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 003/2010, Nome: Maria
Luiza Manfrin Objeto: Prestação de Serviço de Professora de Pedagogia
de 1° a 5° ano, Inicio: 13/10/2010, Vigência: 2 meses e 7 dias;

ü 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 002/2010, Nome: Carla
Michelon Cossul, Objeto: Prestação de Serviço de Professora de
Pedagogia de 1° a 5° ano, Inicio: 10/102010, Vigência: 2 meses e 10
dias;

ü 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 003/2010, Nome:Silvia
Gallon Leimann, Objeto: Prestação de Serviço de Professora de Pedagogia
de 1° a 5° ano, Inicio: 10/10/2010, Vigência: 2 meses e 10 dias;

Ipiranga do Norte/MT, 10 de Novembro de 2010.

ORLEI JOSÈ GRASSELI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itanhangá

TERMO DE CONVÊNIO nº 009/2010

“Termo de Convênio que entre si celebram o Município de
Itanhangá e o Município de Tapurah, para os fins que

especificam.”

O MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede à Rua Murici s/nº, inscrito no CNPJ/MF sob nº 07.209.225/
0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr(a).
VANDERLEI PROENÇO RIBEIRO, brasileiro(a), casado(a), portador(a) do
RG nº 11R1306915 e CPF nº 534424589-00, residente e domiciliado à Av.
Rio Grande do Sul, s/nº, Centro cidade de Itanhangá/MT, denominado de
CONCEDENTE e o MUNICIPIO DE TAPURAH, Pessoa Jurídica de Direito
Publico Interno, com sede na Av. Paraná, 1100, centro, Tapurah-MT, inscrita
no CNPJ sob o n°  24772252000141, representado, pelo seu Prefeito
Municipal Sr. MILTON GELLER, brasileiro, casado, comerciante, portador
do CI n° RG: 12R-2.759.619 SSP-SC  e inscrito no CPF sob o n° 790.097.439-
34, residente e domiciliado na cidade de Tapurah-MT, neste ato denominado
de CONVENENTE, resolvem celebrar o presente Convênio, que reger-se-
á pelas cláusulas seguintes, que integra o presente Termo de Convênio:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Convênio a promoção de ações

de amparo de crianças vitimas de violência e em situação de risco, que
residam no Município de Itanhangá-MT, através do “Abrigo Meu Lar”, no
Município de Tapurah-MT.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
O valor global deste instrumento é de R$ 8.040,00 (oito mil e quarenta

reais), que o CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE em 3 (tres)
parcelas sendo a primeira no valo de R$ 6.000,00(seis mil) com vencimento
para 27 de Outubro de 2010 e  as demais em parcelas iguais de R$
1.020,00 (um mil e vinte) com vencimento para 10 de Novembro de 2010,
e 10 de Dezembro de 2010

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO
A vigência deste convênio compreende a data de sua assinatura até

31 de dezembro de 2010. Os pagamentos serão efetuados mediante
deposito em nome do CONVENENTE.

CLÁUSULA QUARTA: DO RECURSO ORÇAMENTARIO
As despesas resultantes deste instrumento serão empenhadas

integralmente no exercício de 2010 e pagos com recurso próprio deste
Município, para empenho na seguinte dotação orçamentária:

08 – Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social.
001.08.244.0235.2071-3370.41.00.00.00- Contribuições.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Como forma de cooperação para execução fiel do objeto deste

convênio obrigam-se as partes:

DA CONCEDENTE:

1. Acompanhar a realização deste Convênio através da
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social com objeto de
fiscalização e avaliação do objeto deste convênio;

2. Receber as prestações de contas que serão submetidas ao
Tribunal de Contas do Estado;

3. Remeter cópia do Convênio à Câmara Municipal de
Vereadores de Itanhangá- MT

DA CONVENENTE:
1. Disponibilizar vagas no abrigo “Meu Lar”, durante todo o

período do convênio, para crianças e adolescentes que forem
encaminhadas quer pelo Conselho Tutelar de Itanhangá, quer pelo Ministério
Publico, quer ainda, pelo Poder Judiciário de Tapurah.

2. Aplicar os recursos financeiros dentro do objeto proposto
que se refere a CLÁUSULA PRIMEIRA;

3. Apresentar à Prefeitura Municipal de Itanhangá a prestação
de contas dos recursos recebidos conforme o estabelecido na Cláusula
Sexta;

4. Movimentar conta especifica em Instituição Financeira Oficial;
5. Caso necessário, promover licitação para contratação dos

serviços ou aquisição, nos termos da Lei 8.666 de 21.06.93 e alterações
posteriores, ou ainda, de acordo com a nova legislação que vier a substitui
- lá.

6. Devolver à CONCEDENTE a parcela ou saldo de parcelas
recebidas, se porventura não forem utilizadas no objeto proposto,
devidamente atualizado;

7. Dar publicidade do Convênio, mediante afixação de placa na
sede da entidade e adesivos em veículos próprios, mencionando o número,
o valor e o prazo de vigência.

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Prestação de Contas dos Recursos constantes neste Convênio
deverá ser apresentada à CONCEDENTE no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do ultimo repasse financeiro à CONVENENTE.

1. Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa,
evidenciando os Recursos recebidos em transparências, contrapartida,
os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos do mercado, quando
for o caso, e os saldos;

2. Relação de pagamentos;
3. Extrato da Conta Bancária especifica do período do

recebimento da primeira        parcela até o ultimo pagamento e conciliação
bancária, quando for o caso.

4. Cópias das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros
documentos comprobatórios de despesas emitidos em nome da
CONVENENTE, devidamente atestados, recebidos e identificados com
número do convênio ou similares;

5. Comprovante do recolhimento do saldo de recursos, na conta
indicada pelos responsáveis pelo programa.

PARAGRAFO ÚNICO - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer
outros documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos
em nome da CONVENENTE, devidamente identificados com o número do
documento e mantidos em arquivos, em boa ordem, no local próprio em
que foram contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e
externo no prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação
ou tomados de contas da CONCEDENTE, relativo ao exercício da concessão.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES
 A ausência de prestação de contas, nos prazos e formas

estabelecidas, a prática de irregularidades ma aplicação dos recursos,
sujeita a CONVENENTE à instauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL,
para ressarcimento dos valores, além de responsabilização na esfera
penal, se for o caso.

CLÁUSULA OITAVA -  DA RETIFICAÇÃO
O presente instrumento poderá ser retificado ou alterado, através de

Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes, desde que solicitado e
perfeitamente justificando dentro do seu prazo de validade.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
Este Convênio poderá ser denunciado por quaisquer das partes e

rescindindo por descumprimento de suas cláusulas, particularmente
quando das constatações das seguintes situações:

1. Utilização dos recursos em desacordo com seu objeto;
2. Aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo

com o disposto na Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94;
3.  Falta de apresentação da prestação de contas nos prazos

estabelecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
Fica eleito o foro de Tapurah- MT, para quaisquer duvidas oriundas

deste instrumento.

E por estarem assim de acordo e conveniados, assinam o presente
em 02 (duas) vias de igual forma e teor na presença de 02(duas)
testemunhas.

Itanhangá – MT, 27 de Outubro de 2010

Vanderlei Proenço Ribeiro Milton Geller
    Pref. Mun. de Itanhangá               Pref. Mun. De Tapurah

Testemunhas:

Agildo Tadeu Gil Prates        Alair Barbosa
  CPF: 757.523.876.04     CPF: 894.640.441.87
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Resolução 002 /2010

“Estabelece Normas de Atribuição de Aulas para o ano Letivo de

2011.”

A comissão de Atribuição de Aulas e Serviços do pessoal de Apoio,

Técnico e Professores das Unidades Escolares Municipais para o ano

letivo de 2011 no Município de Itanhangá-MT,

 RESOLVE:

DAS INSCRIÇÕES

Art. 1º - Poderão realizar inscrições para a atribuição de aulas,

professores com formação na área da educação.

Art. 2º - Todos os professores poderão fazer suas inscrições nos

dias 01/12/2010  a 03/12/2010, na SMEC, apresentando cópia dos

certificados a partir de 2007, sendo as mesmas conferidas pelas originais.

Parágrafo Único -  Os profissionais que se candidatarem ao contrato

temporário e que não trabalharam em 2010 nas Unidades escolares

Municipais deverão apresentar cópia de toda documentação (RG, CPF,

Título de Eleitor, Carteira de Trabalho, Certificados de Escolaridade,

comprovante de residência, certidão de casamento ou nascimento, certidão

de nascimentos dos filhos e certificados de capacitação) sendo conferidos

pelos originais;

1ª Etapa

Art. 3º - A Comissão de Avaliação Contínua do Município de Itanhangá-

MT instituída pela portaria Nº 024 de 12 de março de 2010 e portaria Nº 40

de 01 de junho de 2010 enviará, no período de 22/11 a 30/11 o resultado

da Avaliação de todos os profissionais de Educação do município de

Itanhangá à Comissão de Atribuição de Aulas e Serviços do Município de

Itanhangá-MT a qual será anexada ao processo de inscrição do profissional.

I – Fase – Inscrição na SMEC, conforme art. 2º com:

a) Preenchimento da ficha de inscrição na Secretaria Municipal de

Educação e Cultura, para posterior contagem de pontos pela Comissão

Municipal de atribuição de aulas.

b) Habilitação especifica na área da educação, Licenciatura ou

Licenciatura com pós.

§ Único – Para os profissionais contratados deverão apresentar no

ato da inscrição um Memorial Reflexivo que será avaliado pela Comissão

da seguinte forma:

a) Relato simples e coerente do trabalho desenvolvido em 2010

– até 30 (trinta) pontos;

b) Definição da turma (Definindo 1ª e 2ª opção de Escolha) que

pretende trabalhar com argumentação crítica e aprofundamento teórico –

até 25(vinte e cinco) pontos;

c) Uso correto da língua escrita – até 20 (vinte) pontos;

II – Fase – Avaliação e Auto –Avaliação (para os profissionais que

participaram do momento de auto-avaliação organizado pela SMEC em 01

de outubro de 2010).

a) Perfil do Educador – nota obtida na avaliação será a

quantidade de pontos deste profissional neste quesito;

b) Atuação Pedagógica na Unidade Escolar em que atuou em

2010:

1.     Para cada ano trabalhado na rede municipal  -  1,0 ponto

2. Assiduidade de 100% da jornada de trabalho em regência de

classe – 3,0 pontos;

3. Participação em 100% das reuniões pedagógicas e

administrativas – 2,0 pontos

4. Por participação no cumprimento das horas atividades em

percentual, conforme critérios:100% - 3,0 pontos - 90% - 2,0 pontos -

80% - 1,0 pontos - 75% - 0,5 pontos

5. Por participação em 100% da atividades cívicas na Escola

em que atuou, comemorativas e eventos promovidos pela Secretaria de

Educação, conforme critérios: 100% - 3,0 pontos - 90% - 2,0 pontos -

80% - 1,0 pontos - 75% - 0,5 pontos;

6. Participação em 100% das Reuniões da Comunidade Escolar

conforme critérios: 100% - 3,0 pontos - 90% - 2,0 pontos - 80% - 1,0

pontos - 75% - 0,5 pontos;

7. Por participação da formação continuada em grupos de

estudos conforme critérios: 100% - 3,0 pontos - 90% - 2,0 pontos - 80%

- 1,0 pontos - 75% - 0,5 pontos;

8.  Declaração da Unidade Escolar, assinada pelo Gestor e

Coordenador, definindo a pontuação do profissional de acordo com os

critérios abaixo:

a) Planejamento de aula –  até 20 (vinte) pontos;

b) Domínio de turma –  até 20 (Vinte) pontos;

c) Criatividade – até  10 (Dez) pontos;

d) Metodologia de acordo com a Proposta pedagógica da escola-

até 20 (Vinte) pontos;

e) Perfil no trabalho – até 10(Dez) pontos;

f ) Comprometimento com a Unidade Escolar -  até 20 (vinte

pontos;

g)  Pontuação Complementar:

I)  Por participação em atividades complementares terá direito

a 0,5 (meio) ponto para cada atuação em 100% de participação nas

reuniões, encontros e atividades desenvolvidas pelos seguintes

conselhos: Conselho Municipal de Educação, Conselho Deliberativo Escolar,

Conselho Municipal de Segurança Pública, Conselho Municipal de

Assistência Social, Conselho do FUNDEB, Conselho Municipal da Criança

e Adolescente, Conselho da Merenda (CAE), Bolsa Família, PAR e Conselho

da Cultura.

Parágrafo Único - Pontuará o professor que apresentar declaração

assinada pelo Presidente do Conselho em que é membro.

II)  Por qualif icação profissional complementar serão

considerados apenas os projetos de 2010 - Para cada projeto pedagógico

aprovado pela Escola e SMEC conforme Resolução 002/2010, contar-se-

á 0,5 (meio) ponto, para cada semana trabalhada, sem limites de pontos.

Parágrafo Único: Os projetos da SMEC, a que se refere a alínea “a”

são:  Projeto Bom de nota, bom de escola; Projeto Cooperando com minha

escola; Projeto Soletrando; Projeto Arte e Vida; Projeto Prato típico de

Itanhangá; Projeto Horta Escolar; Olimpíadas de Português; Olimpíadas de

Matemática; Programa Agrinho;

III) Para cada 40 horas de curso de capacitação, comprovados

pelos certificados, contar-se-á 1,0 (um) ponto, sem limites de pontuação.

Art. 4º - O candidato a vaga de contrato temporário que não cumprir

com uma das fases instruídas por esta portaria estará automaticamente

desclassificado.

DA TITULAÇÃO

Art. 5º - Da contagem de pontos por titulação:
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a) Especialização – 4,0 pontos

b) Licenciatura – 3,0 pontos

c) Magistério – 1,5 pontos

Art. 6º - Do empate:

1) Maior tempo de serviço no Município;

2) Maior idade.

2ª Etapa

Art. 7º - A distribuição de classes e/ou aulas  para os Professores

Efetivos e Estabilizados será no dia 08 de Dezembro de 2010 e para

professores em regime de contratação será dia 17 de janeiro de 2011 às

8:00 horas na Escola Municipal Paulo Freire.

DO REGIME DE TRABALHO

Art. 8º - Forma de atribuição:

I  - O professor efetivo ou estabilizado de Educação Infantil, Anos

Iniciais e Anos Finais do Ensino Fundamental, deverão fechar carga horária

de 30 horas, sendo 20 horas aulas em sala e 10 horas para atividades

cumpridas na Escola em que se lotou.

II – O professor efetivo ou estabilizado dos anos finais do Ensino

Fundamental em caso de não completar sua carga horária em uma única

escola deverá completar em outra para concluir a mesma, seguindo o

critério de pontuação e dividindo sua hora-atividade na proporção de

suas aulas em cada escola.

III – Os professores dos anos finais que não completarem sua carga

horária em mais de uma unidade escolar com sua disciplina, deverá

complementar com outras disciplinas afins.

IV - O professor de Educação Infantil e Anos iniciais deverão ter

duas opções para a escolha de classe/aulas.

Parágrafo Único – O professor que não definir a 2ª opção de escolha

em sua inscrição não poderá fazê-la na atribuição de aula.

V - Seguindo o critério de nível de ensino e pontuação, o professor

efetivo ou estabilizado de Educação Infantil e Anos iniciais poderá escolher

no ato de sua atribuição a segunda turma seguindo o critério da pontuação

e de opção de escolha;

VI – O professor em regime de contratação terá carga horária de 20

horas semanais em sala e poderá optar por mais 20 horas semanais, em

segunda chamada;

Art. 9º – A atribuição será feita obedecendo à área de formação e a

pontuação.

Art. 10º -  Ao preencher a Ficha de Inscrição o professor deverá

definir os níveis de ensino que pretende atuar, sendo que se dará da

seguinte forma:

a) Nível I – Educação Infantil;

b) Nível II – Anos Iniciais - Alfabetização (1º ao 3º ano);

c) Nível III – Anos Iniciais (4º e 5º ano).

Art. 11º - Dos cargos em Comissão:

I – Os professores efetivos ocupantes dos cargos de Gestão Escolar,

Coordenação Pedagógica, Assessoria pedagógica, Orientação

educacional e Secretária Municipal de Educação participarão da escolha

de classes, tendo sua vaga assegurada pela Secretaria Municipal de

Educação, na unidade escolar onde atuará.

Art. 12º - As inscrições poderão ser feitas por outra pessoa, porém

em caso do(a) inscrito(a) não estar presente no dia da atribuição, sua

vaga  não será assegurada pela Secretaria Municipal de Educação, exceto

em caso de profissionais efetivos ou estabilizados que será garantida

sua vaga conforme quadro disponível no dia.

Art. 13º - O quadro de vagas de classes/salas será composto

conforme número de matrículas sendo que a quantidade de alunos por

turma será:

a) Jardim II de 12 a 15 alunos;

b) Jardim III de 15 a 17 alunos;

c) Pré I de 18 a 20 alunos;

d) Pré II de 20 a 25 alunos;

e) 1º ao 5º ano de 25 a 28 alunos;

f ) 6º a 9º anos/séries de 30 a 35 alunos;

Art. 14º - O prazo para recurso será de 24 horas a contar do horário

de encerramento da atribuição, registrado em ata.

Art. 15º - O profissional que tiver sofrido penalidades ou abandonado

sua turma por motivos particulares no decorrer do ano letivo de 2010,

poderá ter sua inscrição indeferida pela Comissão de Atribuição de Aulas

e Serviços com o aval da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 16º - Os casos omissos a esta resolução serão analisados pela

Comissão Municipal de Atribuição de aulas.

Itanhangá,  10 de novembro de 2010

Rafael Vargas Nauer

Presidente da Comissão de Atribuição de Aulas e Serviços

Resolução 003 /2010

“Estabelece Normas de Distribuição de Serviços para o Apoio

Administrativo e Técnico Administrativo Educacional para o ano Letivo de

2011.”

A comissão de atribuição de aulas e Serviços do Apoio e Técnico das

Escolas Municipais para o ano letivo de 2011 no Município de Itanhangá,

 RESOLVE:

DAS INSCRIÇÕES

Art. 1º - Poderão realizar inscrições para a atribuição de serviços os

profissionais do Quadro Efetivo ou Estabilizado da Secretaria Municipal

de Educação.

Art. 2º - Todos os profissionais efetivos ou estabilizados poderão

fazer suas inscrições nos dias 06/12/2010, na SMEC, apresentando cópia

dos certificados a partir de 2007, sendo as mesmas conferidas pelas

originais.

1ª Etapa

Art. 3º - A Comissão de Avaliação Contínua do Município de Itanhangá-

MT instituída pela portaria Nº 024 de 12 de março de 2010 e portaria Nº 40

de 01 de junho de 2010 enviará, no período de 22/11 a 30/11 o resultado

da Avaliação de todos os profissionais de Educação à Comissão de
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Atribuição de Aulas e Serviços a qual será anexada ao processo de

inscrição do profissional.

I –  Fase – Inscrição na SMEC, conforme art. 2º com:

a) Preenchimento da ficha de inscrição na Secretaria Municipal de

Educação e Cultura, para posterior contagem de pontos pela Comissão

Municipal de atribuição de serviços.

II – Fase – Avaliação e Auto –Avaliação (para os profissionais que

participaram do momento de auto-avaliação organizado pela SMEC em 01

de outubro de 2010).

a) Perfil do Profissional – nota obtida na avaliação será a

quantidade de pontos deste profissional neste quesito;

b) Atuação na Unidade Escolar em que atuou em 2010:

1. Para cada ano trabalhado na rede municipal  -  1,0 ponto

2. Assiduidade de 100% da jornada de trabalho  – 3,0 pontos;

3. Participação em 100% das reuniões pedagógicas e

administrativas – 2,0 pontos

4. Por participação em 100% da atividades cívicas na Escola

em que atuou, comemorativas e eventos promovidos pela Secretaria de

Educação, conforme critérios: 100% - 3,0 pontos - 90% - 2,0 pontos -

80% - 1,0 pontos - 75% - 0,5 pontos;

5. Por participação da formação continuada em grupos de

estudos conforme critérios: 100% - 3,0 pontos - 90% - 2,0 pontos - 80%

- 1,0 pontos - 75% - 0,5 pontos;

6.  Declaração da Unidade Escolar expedida pelo Gestor Escolar

definindo a pontuação do profissional de acordo com os critérios abaixo:

a) Eficiência  –  até 20 (vinte) pontos;

b) Desempenho de suas atividades –  até 20 (Vinte) pontos;

c) Criatividade – até  10 (Dez) pontos;

d) Pré-disposição em atividades extras em que a Escola/SMEC

solicitou seu auxílio - até 20 (Vinte) pontos;

e) Perfil no trabalho – até 10(Dez) pontos;

f ) Comprometimento com a Unidade Escolar -  até 20 (vinte

pontos;

7. Pontuação Complementar:

a)  Por participação em atividades complementares terá direito

a 0,5 (meio) ponto para cada atuação em 100% de participação nas

reuniões, encontros e atividades desenvolvidas pelos seguintes

conselhos: Conselho Municipal de Educação, Conselho Deliberativo Escolar,

Conselho Municipal de Segurança Pública, Conselho Municipal de

Assistência Social, Conselho do FUNDEB, Conselho Municipal da Criança

e Adolescente, Conselho da Merenda (CAE), Bolsa Família, PAR e Conselho

da Cultura.

Parágrafo Único - Pontuará o profissional que apresentar declaração

assinada pelo Presidente do Conselho em que é membro.

b) Para cada 40 horas de curso de capacitação, comprovados

pelos certificados, contar-se-á 1,0 (um) ponto, sem limites de pontuação.

DA TITULAÇÃO

Art. 4º - Da contagem de pontos por titulação:

c) Profuncionário– 4,0 pontos

d) Ensino Médio – 3,0 pontos

e) Ensino Fundamental – 1,5 pontos

§ Único – O profissional que não tiver Ensino Fundamental completo

não pontuará;

Art. 5º - Do empate:

3) Maior tempo de serviço no Município;

4) Maior idade.

2ª Etapa

Art. 6º - A distribuição de Serviços para os Profissionais Efetivos e

Estabilizados será no dia 08 de Dezembro de 2010 às 14:00 horas na

Escola Municipal Paulo Freire.

DAS VAGAS

Art. 7º -  O Quadro de vagas para servidores de Apoio Educacional

se dará da seguinte forma:

I – Para Merendeiras:

a) Escola  com até 150 alunos – 01 servidor por turno;

b) Escola com mais de 150 alunos  - 02 servidores por turno;

II – Para Zeladoras:

a) Escola com até 150 alunos – 01 servidor por turno;

b) Escola com mais de 150 alunos - 02 servidores por turno;

§ único - A escola que funcionar em dois turnos terá direito a mais 1

(uma) zeladora que fará horário intercalado ou de acordo com a

necessidade da Unidade Escolar;

III – Para Serviços Gerais e Vigia:

a) Escola com até 150 alunos – 01 servidor;

b) Escola com mais de 150 alunos - 02 servidores;

§ único - A escola que tiver de 50 alunos a menos não terá este

profissional ficando a cargo da secretaria Municipal de Educação e Cultura

juntamente com a Unidade Escolar, providenciar a execução dessas

atividades quando necessário se fizer;

II – Técnico Administrativo Educacional:
a) Escola com mais 300 alunos – 01 servidor 40 horas e 1

servidor 30 horas;
§ único – As demais escolas terão sua parte Técnica Administrativa

desenvolvida pelos profissionais da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

DO REGIME DE TRABALHO

Art. 8º - Forma de atribuição:
I  - O profissional efetivo ou estabilizado escolherá conforme

pontuação e quadro de lotação a Unidade Escolar que pretende lotar-se
em 2011.

II – O quadro de lotação encontra-se em anexo à esta resolução.

Art. 9º – A atribuição será feita obedecendo à área de formação e a

pontuação.

Art. 10º - As inscrições poderão ser feitas por outra pessoa, porém
em caso do(a) inscrito(a) não estar presente no dia da atribuição, sua
vaga  será assegurada pela Secretaria Municipal de Educação conforme
vaga disponível no dia.

Art. 11º - O prazo para recurso será de 24 horas a contar do horário
de encerramento da atribuição, registrado em ata.

Art. 12 - Os casos omissos a esta resolução serão analisados pela
Comissão Municipal de Atribuição de aulas.

Itanhangá,  10 de novembro de 2010

Rafael Vargas Nauer
Presidente da Comissão de Atribuição de Aulas e

Serviços
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 114/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através da Comissão de Licitação,

torna pública Dispensa de Licitação n.º 114/2010, para “Contratação da

empresa LAURENTINO NISER COREIA & CIA LTDA, CNPJ 11.911.566/

0001-91, para realização da e serviços Topografia para

atendimento ao Departamento de Engenharia desta Prefeitura

Municipal de Jaciara-MT, ao valor de R$ 2.200,00 (dois mil e

duzentos reais) mensais, no período de novembro a novembro/2011,

nos termos do Art. 24, V, da Lei 8666/93. Em 09/11/2010. Marcos José

Souza – Presidente da CPL.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 115/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através da Comissão de Licitação,

torna pública Dispensa de Licitação n.º 115/2010, para “Contratação da

empresa MAURICIO TIAGO SANTI ME, CNPJ 11.508.688/0001-31, para

aquisição de 500 sacos de cimento, ao valor total de R$ 11.500,00

(onze mil e quinhentos reais), nos termos do Art. 24, IV, da Lei 8666/

93. Em 09/11/2010. Marcos José Souza – Presidente da CPL.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 116/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através da Comissão de Licitação,

torna pública Dispensa de Licitação n.º 116/2010, para “Contratação da

Medica para Acompanhamento de Pacientes para outras cidades

e para realização de plantões de 12 horas no Hospital Municipal ,

ao valor mensal estimado de R$ 10.730,00 (dez mil setecentos e

trinta reais), nos termos do Art. 24, V, da Lei 8666/93. Em 09/11/2010.

Marcos José Souza – Presidente da CPL.

REAVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º096/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através de Pregoeiro nomeado,

torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,

ao Menor valor por item, tendo por objeto: “registro de preços para

eventuais prestações de serviços de Fotocópias e

Encadernações para Secretarias Municipais”, nos termos da Lei

10.520/02, a realizar-se no DIA 23 de novembro de 2010 - 08:30 h -MT.

Os interessados poderão obter o Edital completo na Prefeitura, à Av.

Antonio Ferreira Sobrinho, n.º 1075, das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as

17:00 horas, mediante recolhimento da taxa de R$ 50,00, não restituível.

Informações: tel. (0**66)3461 1308 R/ – 217- Jaciara-MT, 09 de novembro

de 2010. Marcos José Souza -

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO N. 093/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara, através de Pregoeiro designado,

torna público que, referente ao PREGÃO n.º. 093/2010 foi vencedora a

Empresa CAVALCA CONSTRUÇÕES E MINERAÇÃO LTDA, ao valor

global de R$ 92.200,00 (noventa e dois mil e duzentos reais). Jaciara-

MT, 10 de outubro de 2010.

Marcos José Souza –

 Pregoeiro.

 RETIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITACAO N.º 071/2010

Fica retificada a publicação dispensa de licitacao - referente

à DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 071/2010 de 13/08/2010, que tem como

objeto Contratação da empresa ARLINDO CANOVA PABLOS para

prestação de serviços de locação de 1 (uma) retro-escavadeira,

com operador, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com

finalidade de realizar manuntenção na rede de fornecimento de

água no Municipio. ONDE SE LÊ: ao valor global de R$ 9.500,00

(nove mil e quinhentos reais), LEIA-SE: ao valor global de R$

6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)- Jaciara-MT, 09 de novembro

de 2010.

Marcos José Souza –

 Presidente CPL.

Prefeitura Municipal de Juína

EXTRATOS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO

MÊS:OUTUBRO DE 2010.

CONTRATO: 745/2010

CONTRATADO (A): EULALIA LIMA DA SILVA

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico de

Manutenção e Infra Estrutura 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de

Educação e Cultura.

DATA: 01/10/2010 – VIGÊNCIA: 04/10/2010 VALOR: R$ 68,00

CONTRATO: 746/2010

CONTRATADO (A): IRMA PEREIRA DOS SANTOS DINIZ

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico de

Manutenção de Infra Estrutura 40 hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal

de Educação e Cultura.

DATA: 01/10/2010 – VIGÊNCIA: 29/11/2010 – VALOR: R$ 1.428,00

CONTRATO: 747/2010

CONTRATADO (A): ANA PAULA ACOSTA DIAS

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente

Médio 20hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

DATA: 01/10/2010 – VIGÊNCIA: 10/12/2010 – VALOR: R$ 1.256,10

CONTRATO:748/2010

CONTRATADO (A): EURIPEDES MATIAS DOS ANJOS

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente

Médio 30hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

DATA: 01/10/2010 – VIGÊNCIA: 10/12/2010 – VALOR: R$ 1.884,16

CONTRATO: 749/2010

CONTRATADO (A): MARIA ELZA PEREIRA DE SOUZA

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico de

Manutenção e Infra – Estrutura 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal

de Educação e Cultura.

DATA: 01/10/2010 – VIGÊNCIA: 10/12/2010 – VALOR: R$ 1.190,00

CONTRATO: 750/2010

CONTRATADO (A): ARMINADA MARIA DOS ANJOS

Prefeitura Municipal de Jaciara
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OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnica de

Alimentação Escolar 40 horas, lotado (a) na Secretaria Municipal de

Educação e Cultura.

DATA: 01/10/2010 – VIGÊNCIA:11/10/2010 – VALOR: R$ 187,00

CONTRATO:751/2010

CONTRATADO (A): MARIA LUCELI DA SILVA

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico de

Alimentação Escolar 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação

e Cultura.

DATA: 01/10/2010 – VIGÊNCIA: 13/10/2010 – VALOR: R$ 221,00

CONTRATO: 752/2010

CONTRATADO (A): ANA CLAUDIA FIGUEIREDO BALTAZAR

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Manutenção

e Infra Estrutura.

DATA: 01/10/2010 – VIGÊNCIA: 27/10/2010 – VALOR: R$ 459,00

CONTRATO: 753/2010

CONTRATADO (A): EURICO MARCOS PINHEIRO

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico de

Manutenção de Infra Estrutura e Mat. e Meio Ambiente 40 horas, lotado (a)

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

DATA: 01/10/2010 – VIGÊNCIA: 30/10/2010 – VALOR: R$ 510,00

CONTRATO: 754/2010

CONTRATADO (A): ANTONIO DA LUZ

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Motorista II

40hrs,lotado (a) na Secretaria Municipal de Infra Estrutura.

DATA: 01/10/2010 – VIGÊNCIA: 31/10/2010 – VALOR: R$ 549,16

CONTRATO: 755/2010

CONTRATADO (A): JOSE APARECIDO BARBOSA

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Motorista II

40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Infra Estrutura

DATA: 01/10/2010 – VIGÊNCIA: 31/10/2010 – VALOR: R$ 549,16

CONTRATO: 756/2010

CONTRATADO (A): OSNILDA SERAFIM

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico de

Manutenção de Infra Estrutura 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal

de Educação e Cultura.

DATA: 01/10/2010 – VIGÊNCIA: 10/12/2010 – VALOR: R$ 1.190,00

CONTRATO: 757/2010

CONTRATADO (A): LUCIANA BRUSECHK FEITOZA

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico de

Alimentação Escolar 40 horas,lotado (a) na Secretaria Municipal de

Educação e Cultura.

DATA: 01/10/2010 – VIGÊNCIA: 10/12/2010 – VALOR: R$ 1.190,00

CONTRATO: 758/2010

CONTRATADO (A): DEUZENIR FAUSTINA LIMA MOREIRA DA CRUZ

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente

Médio 30 horas, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

DATA: 04/10/2010 – VIGÊNCIA: 08/10/2010 – VALOR: R$ 134,58

CONTRATO: 759/2010

CONTRATADO (A): ANA MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Assistência

Social.

DATA: 04/10/2010 – VIGÊNCIA: 31/10/2010 – VALOR: R$ 476,00

CONTRATO: 760/2010

CONTRATADO (A): MANOEL MESSIAS DA SILVA

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais 40hrs,lotado (a) no Gabinete do Prefeito.

DATA: 04/10/2010 – VIGÊNCIA: 30/10/2010 – VALOR: R$ 459,00

CONTRATO: 761/2010

CONTRATADO (A): GISLAINE KARLING

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Agente

Administrativo II 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.

DATA: 04/10/2010 – VIGÊNCIA: 31/10/2010 – VALOR: R$ 625,56

CONTRATO: 762/2010

CONTRATADO (A): GEANI MAXIMO CAETANO

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.

DATA: 04/10/2010 – VIGÊNCIA: 31/10/2010 – VALOR: R$ 476,00

CONTRATO: 763/2010

CONTRATADO (A): SALETE BALICKI DOS SANTOS

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.

DATA: 04/10/2010 – VIGÊNCIA: 31/10/2010 – VALOR: R$ 476,00

CONTRATO: 764/2010

CONTRATADO (A): MARIA APARECIDA GOMES MOREIRA

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de

Serviço Gerais 40hrs , lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.

DATA: 04/10/2010 – VIGÊNCIA: 01/11/2010 – VALOR: R$ 493,00

CONTRATO: 765/2010

CONTRATADO (A): MARLECI VIEIRA

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Agente

Administrativo II 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.

DATA: 04/10/2010 – VIGÊNCIA: 30/10/2010 – VALOR: R$ 625,56

CONTRATO: 766/2010

CONTRATADO (A): ROSINEIS ROCHA LOPES

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente

Médio 30hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

DATA: 08/10/2010 – VIGÊNCIA: 10/12/2010 – VALOR: R$ 1.695,74

CONTRATO:767/2010

CONTRATADO (A): CLAUDETE ALVES DA SILVA

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente

Médio 30hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

DATA: 08/10/2010 – VIGÊNCIA: 06/11/2010 – VALOR: R$ 807,50

CONTRATO: 768/2010

CONTRATADO (A): DORANICE AUGUSTO

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de

Educação Infantil 20hrs, lotado (a) na Secretaria de Educação e Cultura.

DATA: 15/10/2010 – VIGÊNCIA: 29/10/2010 – VALOR: R$ 255,00
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PORTARIA Nº 2.346/2010

Concede Férias ao Servidor (a) que menciona, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares a servidora EDIMEIA FRANCISCO DOS SANTOS mat.
1640, ocupante do cargo de Agente de Combate as Endemias, lotado
(a) na Secretaria Mun. de Saúde, referente ao período aquisitivo de 23/07/
2008 A 22/07/2009 e período de gozo de 01/10/2010 A 30/10/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 01 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.347/2010

Concede Férias ao Servidor (a) que menciona, e dá outras
providências.

CONTRATO: 769/2010

CONTRATADO (A): DEUZENIR FAUSTINA LIMA MOREIRA DA CRUZ

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de

Sala da Educação e Cultura 20hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de

Educação e Cultura.

DATA: 18/10/2010 – VIGÊNCIA: 22/10/2010 – VALOR: R$ 85,00

CONTRATO: 770/2010

CONTRATADO (A): DEUZENIR FAUSTINA LIMA MOREIRA DA CRUZ

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente

Médio 20hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

DATA: 18/10/2010 – VIGÊNCIA: 22/10/2010 – VALOR: R$ 89,72

CONTRATO: 771/2010

CONTRATADO (A): SORRAILLY GONÇALVES DE SOUSA

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente

Médio 30hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

DATA: 20/10/2010 – VIGÊNCIA: 28/10/2010 – VALOR: R$ 242,25

CONTRATO: 772/2010

CONTRATADO (A): DAINE DA SILVA LEANDRO

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de

Sala de Educação Infantil 20 hrs,lotado (a) na Secretaria Municipal

Educação e Cultura.

DATA: 21/10/2010 – VIGÊNCIA: 03/11/2010 – VALOR: R$ 238,00

CONTRATO: 773/2010

CONTRATADO (A): DEUZENIR FAUSTINA LIMA MOREIRA DA CRUZ

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente

Médio 30hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

DATA: 25/10/2010 – VIGÊNCIA: 10/12/2010 – VALOR: R$ 1238,17

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares a servidora KENY MARA CASTRO FERREIRA mat. 1338,
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado (a) na
Secretaria Mun. de Saúde, referente ao período aquisitivo de 22/08/2008
A 21/08/2009 e período de gozo de 01/10/2010 A 30/10/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 01 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.348/2010

Concede Férias ao Servidor (a) que menciona, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares a servidora MARIA ELISA MAUTSA BAKBAKTSA mat.
2195, ocupante do cargo de Agente Indígena de Saúde, lotado (a) na
Secretaria Mun. de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/03/2009
A 28/02/2010 e período de gozo de 01/10/2010 A 30/10/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 01 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.349/2010

Concede Férias ao Servidor (a) que menciona, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares a servidora MARIA IZABEL MARITSIK, mat. 2171,
ocupante do cargo de Agente Indígena de Saúde, lotado (a) na
Secretaria Mun. de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/03/2009
A 28/02/2010 e período de gozo de 01/10/2010 A 30/10/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 01 de outubro de 2010.
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Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.350/2010

Concede Férias ao Servidor (a) que menciona, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares ao servidor NIVALDO TAZAZI RIKBAKTA mat. 2193,
ocupante do cargo de Agente Indígena de Saneamento, lotado (a) na
Secretaria Mun. de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/03/2009
A 28/02/2010 e período de gozo de 01/10/2010 A 30/10/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 01 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.351/2010

Concede Férias ao Servidor (a) que menciona, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares ao servidor PAULINHO DAIKMY RIKBAKTA mat. 2201,
ocupante do cargo de Agente Indígena de Saúde, lotado (a) na
Secretaria Mun. de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/03/2009
A 28/02/2010 e período de gozo de 01/10/2010 A 30/10/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 01 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.352/2010

Concede Férias ao Servidor (a) que menciona, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares ao servidor ADELSON WARIUTA, mat. 4693, ocupante do
cargo de Agente Indígena de Saneamento, lotado (a) na Secretaria
Mun. de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/10/2009 A 30/09/
2010 e período de gozo de 01/10/2010 A 30/10/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 01 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.353/2010

Concede Férias ao Servidor (a) que menciona, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares ao servidor AGNALDO ARAÚJO DOS SANTOS, mat. 376,
ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, lotado (a) na Secretaria Mun.
de Finanças e Administração, referente ao período aquisitivo de 08/02/
2006 A 07/02/2007 e período de gozo de 01/10/2010 A 30/10/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 01 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.354/2010

Concede Férias ao Servidor (a) que menciona, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares a servidora AIDA DINARA SARTURI, mat. 1590, ocupante
do cargo de Atendente de Recepção Hospitalar, lotado (a) na
Secretaria Mun. de Saúde, referente ao período aquisitivo de 10/04/2008
A 09/04/2009 e período de gozo de 01/10/2010 A 30/10/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 01 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.355/2010
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Concede Férias ao Servidor (a) que menciona, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares a servidora APARECIDA MARIA OLIVEIRA CHRISTIANO,
mat. 94, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a)
na Secretaria Mun. de Saúde, referente ao período aquisitivo de 02/01/
2007 A 01/01/2008 e período de gozo de 03/10/2010 A 01/11/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 01 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.356/2010

Concede Férias ao Servidor (a) que menciona, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares ao servidor ARISTIDES DE RAMOS MATIAS, mat. 1269,
ocupante do cargo de Técnico de Infraestrutura Mat. e Ambiental,
lotado (a) na Secretaria Mun. de Educação e Cultura, referente ao período
aquisitivo de 16/07/2008 A 15/07/2009 e período de gozo de 01/10/2010 A
30/10/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 01 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.357/2010

Concede Férias ao Servidor (a) que menciona, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares ao servidor DAMIAO CELSO MOREIRA XAVIER, mat.
765, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) na
Secretaria Mun. de Infra-estrutura, referente ao período aquisitivo de 09/
02/2007 A 08/02/2008 e período de gozo de 03/10/2010 A 01/11/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 01 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.358/2010

Concede Férias ao Servidor (a) que menciona, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares ao servidor DEUSDETE PEREIRA NOGUEIRA, mat. 429,
ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, lotado (a) na Secretaria Mun.
de Finanças e Administração, referente ao período aquisitivo de 01/03/
2007 A 28/02/2008 e período de gozo de 01/10/2010 A 30/10/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 01 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.359/2010

Concede Férias ao Servidor (a) que menciona, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares ao servidor IVAN SANTOS DA SILVA, mat. 35, ocupante
do cargo de Motorista II, lotado (a) na Secretaria Mun. de Infra-estrutura,
referente ao período aquisitivo de 01/06/2007 A 31/05/2008 e período de
gozo de 01/10/2010 A 30/10/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 01 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 2.360/2010

Concede Férias ao Servidor (a) que menciona, e dá outras
providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
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Prefeitura Municipal de Lambari D’ Oeste

conferidas pela Constituição Federal, pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de FÉRIAS
regulamentares ao servidor JOAQUIM SIQUEIRA, mat. 381, ocupante do
cargo de Motorista II, lotado (a) na Secretaria Mun. de Infra-estrutura,
referente ao período aquisitivo de 17/02/2007 A 16/02/2008 e período de
gozo de 01/10/2010 A 30/10/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 01 de outubro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde

AVISO DE RESULTADO
TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2010

Objeto da Licitação: Contratação de pessoa jurídica para prestar
serviços técnicos profissionais especializados na realização de concurso
público (provas e títulos) para suprir a necessidade da Administração em
especial as vagas disponíveis na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

Data de Abertura: 09/11/2010
Empresa Vencedora: Atame – Assessoria, Consultoria e

Planejamento Ltda.
Valor: R$  14.450,00( quatorze mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Lucas do Rio Verde MT,  09 de novembro   de 2010.

      José Luiz Paetzold
          Presidente CPL

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2010

Objeto da Licitação: Contratação de pessoa jurídica para execução da
Cobertura em Estrutura Metálica e Cobrimento em Telhas Galvalume da
obra do novo Paço Municipal.
Data da Sessão: 29/11/2010.
Entrega dos Documentos para Cadastramento: Até as 17:30 horas
do dia 24/11/2010.
Entrega dos Envelopes: Até as 13:30 horas do dia 29/11/2010.
Edital Completo: Disponível no Paço Municipal a um custo de R$ 50,00
(cinqüenta reais).
Abertura dos Envelopes: As 14:000  horas do dia  29/11/2010.
Lucas do Rio Verde MT, 10  de Novembro de 2010.

José Luiz PAetzold
Presidente CPL
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Prefeitura Municipal de Marcelândia

AVISO DE RESULTADO
Pregão Presencial N.º 018/2010
Registro de Preço N.º 017/2010

O Município de Marcelândia, através de sua Pregoeira Oficial, torna
Público aos interessados, o resultado do Julgamento do Pregão Presencial
nº. 018/2010, cujo objeto trata-se do Registro de Preços para futura e
eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de
agenciamento para fornecimento de aproximadamente 96
bilhetes de passagens aéreas nacionais para atender a demanda
das Secretarias Municipais de Educação, Gabinete, Agricultura,
Meio Ambiente, Administração e Saúde, conforme especificações
constantes do Anexo I, parte integrante do Edital, cuja abertura se deu no
dia 10 de Novembro de 2010, às 09h00min (Horário de Brasília), a única
empresa licitante Copa Tour Viagens e Turismo Ltda foi desabilitada pois
não atendeu aos itens 9.1.3 alínea “a” e “b” do edital, neste sentido como
a única licitante foi desabilitada a Pregoeira abriu prazo de 08 (oito) dias
úteis de acordo com o art. 48 da Lei 8.666/93 para que seja apresentada
nova documentação de habilitação.

Marcelândia MT, 10 de Novembro de 2010.

Daiane Quirino dos Santos
Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal de Nobres

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2010

A Prefeitura Municipal de Nobres-MT., através da Pregoeira, nomeada
pela Portaria nº 066/2010 de 22 de Abril de 2010, faz saber que será
aberta a Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2010, no dia
24 de Novembro de 2010, às 9:00 horas na sala de licitação da prefeitura,
localizada na Rua J, s/nº, Jardim Paraná. OBJETO: Aquisição de 01 Veículo,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme
constante do Anexo I, do Edital. O edital completo poderá ser acessado
através do site www.nobres.mt.gov.br. Maiores informações poderão
ser obtidas através do telefone 65-3376-1219

Viviany Turque Pacheco Pinto –
 PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento

Extrato de distratos

CONTRATANTE: PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO – MT.
CONTRATADO: BRUNO FERREIRA MENDES
OBJETO: tem por objetivo o distrato ao contrato nº. 032/2010, de Prestação de
serviços gerais de apoio, junto a secretaria de Obras e Infra-estrutura da Prefeitura
Municipal, no Município de Nossa Senhora do Livramento
DATA DE ASSINATURA DO DISTRATO: 10 de Novembro de 2010.

CONTRATANTE: PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO – MT.
CONTRATADO: CEZAR AUGUSTO DO ESPIRITO SANTO
OBJETO: tem por objetivo o distrato ao contrato nº. 033/2010, de Vigia junto ao
Hospital Municipal da CONTRATANTE, localizado na cidade de Nossa Senhora do
Livramento.
DATA DE ASSINATURA DO DISTRATO: 1° de Outubro de 2010.

CONTRATANTE: PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO – MT.
CONTRATADO: JOSÉ RIBAMAR PIMENTEL VIEIRA.
OBJETO: tem por objetivo o distrato ao contrato nº. 001/2010, de Prestação de
serviços de Manutenção da rede de abastecimento de água, serviços de corte,
ligação, religação da água nas residências e ligação da rede de água durante a
semana e finais de semana no distrito do Ribeirão dos Cocais, no Município de
Nossa Senhora do Livramento
DATA DE ASSINATURA DO DISTRATO: 1° de Março de 2010.

CONTRATANTE: PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO – MT.
CONTRATADO: FABIO SEABRA DA CRUZ.
OBJETO: tem por objetivo o distrato ao contrato nº. 086/2009, de Prestação de
serviços de Fonoaudiólogo na equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação,
no Município de Nossa Senhora do Livramento
DATA DE ASSINATURA DO DISTRATO: 1° de Março de 2010.

ZENILDO PACHECO SAMPAIO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE RESULTADOS FINAIS DE LICITAÇÃO.

CARTA CONVITE Nº 20/10.
HOMOLOGAÇÃO: 08/11/2010
PARTICIPANTES/VENCEDORES: GERSON JANUARIO DE AMORIM R$
25.800,00
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO
LIVRAMENTO.
OBJETO: CONTRATACAO DE SERVICOS DE ASS. TECNICAS,
ADMINISTRATIVAS E  CONTABIL, INCLUSIVE LEVANTAMENTO,
CONFERENCIA E ACOMPANHAMENTO DOS SEGUINTES QUESITOS:
CALCULO DE APLICACOES DA EDUCACAO, SAUDE,  PESSOAL, CAMARA,
FUNDEB, PASEP, OBRIG. PATRONAIS, CONSIGANACOES, PATRIMONIO, E
SENT. JUDICIAIS. CONF. DA REALIZ. DAS AUDIENCIAS PUBLICAS. PUB.
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, ELAB. DE LEIS, DECRETOS, PORTARIAS,
LOA, LDO E PPA  E  DEMAIS SERVICOS DE NATUREZA TECNICA,
ADMINISTRATIVA E CONTABIL DA PMNL.
ZENILDO PACHECO SAMPAIO – PREFEITO.

EXTRATO DE RESULTADOS FINAIS DE LICITAÇÃO.

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 2/10.
HOMOLOGAÇÃO: 20/10/10.
CONTRATADO: COMECIAL COCAIS DE COMBUSTIVEL LTDA.
VALOR:  I) ALCOOL R$ 90.720,00; II) DIESEL R$ 511.920,00 III) GASOLINA
R$ 220.752,00
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO
LIVRAMENTO.
OBJETO: AQUISICAO DE COMBUSTIVEL SENDO: 75.600 LITROS
GASOLINA, 50.400 LITROS DE ALCOOL E 216 LITROS DE OLEO DIESEL,
PARA O USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PMNSL:
GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE ADM/PLANEJ./FINANCAS, SEC.
DE ASSISTENCIA SOCIAL, SEC. DE SAUDE, SEC. DE DES. RURAL, SEC. DE
OBRAS E INFRA-ESTRUTURA, SEC. DE EDUC. ESPORTE E CULTURA,
TRANSPORTE ESCOLAR E DEPARTAMENTO DE AGUA-DAE.

ZENILDO PACHECO SAMPAIO –
 PREFEITO.

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 39     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta - Feira, 10 de Novembro de 2010

Prefeitura Municipal de Nova Olímpía
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 052/2010

A PREGOEIRA OFICIAL, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N.º151/2009, DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, TORNA PÚBLICO O
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 052/2010, REFERENTE A
CONTRATACÃO DE  EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS
DE EXPEDIENTE  DESTINADOS AOS SETORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT, APÓS ANÁLISE E CONFERÊNCIA
FOI DECLARADA VENCEDORAS AS EMPRESAS: MILLENIUM PAPELARIA E
MATERIAIS DE INFORMÁTICA LTDA, OLIVEIRA SILVA & DIAS LTDA-ME,
LEONILDO OTAVIO ZUZA DOS SANTOS & CIA LTDA CLASSIFICADAS EM
PRIMEIRO E UNICO LUGAR POR APRESENTAREM MENOR PREÇO UNITÁRIO,
CONFORME DEMONSTRA MAPA DE PREÇOS DO REFERIDO PREGÃO
PRESENCIAL.

NOVA OLÍMPIA, 10 DE NOVEMBRO DE 2010

MARIA PAIXÃO DE SOUZA GUEDES
PREGOEIRA OFICIAL

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2010

A PREGOEIRA OFICIAL, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N.º151/2009, DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, TORNA PÚBLICO O
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2010, REFERENTE A
CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS FUNERÁRIOS,  ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT.
APÓS ANÁLISE E CONFERÊNCIA FOI DECLARADA VENCEDORA PARA OS
ITENS 01 AO 07 A EMPRESA: J A C DE LIMA-ME, CLASSIFICADA EM
PRIMEIRO E UNICO LUGAR POR APRESENTAR MENOR PREÇO UNITÁRIO,
CONFORME DEMONSTRA MAPA DE PREÇOS DO REFERIDO PREGÃO
PRESENCIAL.

NOVA OLÍMPIA, 10 DE NOVEMBRO DE 2010

MARIA PAIXÃO DE SOUZA GUEDES
PREGOEIRA OFICIAL

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 057/2010

A PREGOEIRA OFICIAL, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N.º151/2009, DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, TORNA PÚBLICO O
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 057/2010, REFERENTE A
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA E CESTAS BÁSICAS
DESTINADAS AOS SETORES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO
NOVA OLÍMPIA-MT. APÓS ANÁLISE E CONFERÊNCIA FOI DECLARADA
VENCEDORAS AS EMPRESAS: JONAS DE SOUZA-COMERCIO-ME,
A.V.FLORES SANTOS-ME CLASSIFICADAS EM PRIMEIRO LUGAR POR
APRESENTAREM MENOR PREÇO UNITÁRIO, CONFORME DEMONSTRA
MAPA DE PREÇOS DO REFERIDO PREGÃO PRESENCIAL.

NOVA OLÍMPIA, 10 DE NOVEMBRO DE 2010

MARIA PAIXÃO DE SOUZA GUEDES
PREGOEIRA OFICIAL

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/2010

A PREGOEIRA OFICIAL, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N.º 151/2009,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, TORNA PÚBLICO O
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/2010, REFERENTE A
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNCIPIO DE NOVA OLIMPIA-
MT. APÓS ANÁLISE E CONFERÊNCIA FOI DECLARADA VENCEDORA A
EMPRESA: VISA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CLASSIFICADA EM
PRIMEIRO E ÚNICO LUGAR POR APRESENTAR MENOR PREÇO UNITÁRIO,
CONFORME DEMONSTRA MAPA DE PREÇOS DO REFERIDO PREGÃO
PRESENCIAL.

NOVA OLÍMPIA, 10 DE NOVEMBRO DE 2010

MARIA PAIXÃO DE SOUZA GUEDES
PREGOEIRA OFICIAL
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena

PORTARIA 080/2010

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO
DE MATO GROSSO, SR. DORIVAL LORCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear, em conformidade com a ordem de classificação,
o candidato Sr. WAGNER ALVES MOLINA, portador da Cédula de
Identidade RG nº. 1.832.405-3 SSP/MT e do CPF nº. 033.795.001-60, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, aprovado pelo
Concurso Público Municipal nº. 001/2010, homologado em 02 de julho de
2.010, a partir desta data.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de
Mato Grosso, em 03 de novembro de 2010.

 DORIVAL LORCA
- Prefeito Municipal -

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE.
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de

03/11/2010 à 03/12/2010.

PORTARIA 081/2010

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO
DE MATO GROSSO, SR. DORIVAL LORCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear, em conformidade com a ordem de classificação,
o candidato Sr. SÉRGIO ANTONIO DE LIMA, portador da Cédula de
Identidade RG nº. 890.032 SSP/MT e do CPF nº. 581.682.731-68, para
exercer o cargo de OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA,
aprovado pelo Concurso Público Municipal nº. 001/2010, homologado em
02 de julho de 2.010, a partir desta data.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de
Mato Grosso, em 03 de novembro de 2010.

 DORIVAL LORCA
- Prefeito Municipal -

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE.
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período

de 03/11/2010 à 03/12/2010.

PORTARIA 082/2010

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO
DE MATO GROSSO, SR. DORIVAL LORCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear, em conformidade com a ordem de classificação,
o candidato Sr. FRANCISCO SEBASTIÃO FELIPE, portador da Cédula de
Identidade RG nº. 526.797 SSP/MT e do CPF nº. 415.123.401-20, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, aprovado pelo
Concurso Público Municipal nº. 001/2010, homologado em 02 de julho de
2.010, a partir desta data.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de
Mato Grosso, em 03 de novembro de 2010.

 DORIVAL LORCA
- Prefeito Municipal -

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE.
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de

03/11/2010 à 03/12/2010.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE Nº 014/2010
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço GLOBAL
INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena - MT
AUTORA: Comissão Permanente de Licitação
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução da Obra de

Reforma e Ampliação da Unidade de Saúde da Família - PSF João
Alberto Zaneti, localizado na Rua Guiomar Guimarães Ribeiro, s/
n, Centro, neste Município de Nova Santa Helena/MT. A Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/
MT, torna público aos interessados que o Convite nº 014/2010, cujo objeto
acima identificado, foi Homologado em favor das empresas: BR CARRARA
CONSTRUÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 11.379.894/0001-99, Valor
de R$ 97.780,38.

Nova Santa Helena – MT, 10 de novembro de 2010.

ALEX OSCAR DE SOUSA
– Presidente da C.P.L.

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
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Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo
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Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos

DECRETO Nº 051/2010
DE: 13 de outubro de 2010

“Nomeia o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de
Interesse Social de Porto dos Gaúchos – MT e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com
a Lei 315/2010;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado o Conselho Gestor do Fundo Municipal
de Habitação de Interesse Social de Porto dos Gaúchos, composto
pelas seguintes entidades:

I - Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura:
Titular: Manoel Adriano Alonso Asoia
Suplente: Emerson Picolo

II - Representante da Secretaria Municipal de Gestão Social:
Titular: Kelly Cristina Duarte Bündchen
Suplente: Elaine Machado de Araujo

III – Representante de Sindicatos:
Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Sindicato dos Trabalhadores da Educação Pública da Rede de Ensino

- SINTEP
Titular: Magali Aparecida Reato
1º Suplente: Gilberto Monteiro Procópio
2º Suplente: Manoel Bezerra Chaves Neto

IV – Representante de Entidades Religiosas:
Igreja Católica
Igreja Evangélica de Confissão Luterana
Titular: Patrícia dos Santos Vicente
Suplente: Dirceu Fülber

V - Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo:
Titular: Orlando Sanches Junior
Suplente: Romeu Ickert

§º 1º A presidência do Conselho Gestor do Fundo Municipal de
Habitação de Interesse Social será exercida pelo representante da
Secretaria Municipal de Infraestrutura;

§ 2º O presidente do Conselho Gestor do FMHIS exercerá o voto de
qualidade.

Art. 2º. Ao Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de
Interesse Social compete:

I – estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas
de ação, alocação de recursos do Fundo Municipal de Habitação de
Interesse Social e atendimento dos beneficiários dos programas
habitacionais, observado o disposto nesta Lei, a política e o plano municipal
de habitação;

II – aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e
plurianuais dos recursos do Fundo Municipal de Habitação de Interesse
Social;

III – Fixar critérios para a priorização de linhas de ações;
IV – deliberar sobre as contas do Fundo Municipal de Habitação de

Interesse Social;
V – Dirimir dúvidas quanto a aplicação das normas regulamentares,

aplicáveis ao Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, nas
matérias de sua competência;

VI – aprovar seu regimento interno.

Art. 3º. A atividade dos membros do Conselho Gestor do FMHIS,
reger-se-á pelas seguintes disposições:

I – O exercício da função de conselheiro é considerado serviço
público relevante e não será remunerado.

II – O mandato dos membros do Conselho Gestor do FMHIS será de 02
(dois) anos, podendo o representante ser reeleito uma única vez.

III – Os Conselheiros perderão seus mandatos no Conselho Gestor
do FMHIS em caso de renúncia, ausência injustificada a mais de 03 (três)
reuniões consecutivas ou 05(cinco) reuniões alternadas, e por morte.
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IV – Em caso de vacância, assume o respectivo suplente, ficando o
segmento representativo incumbido de indicar um novo suplente.

V – As competências, funcionamento, impedimentos e demais
disposições serão tratados e definidos no regimento interno a ser elaborado
pelos membros ora indicados.

Art 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos/MT, 13 de outubro de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 053/2010
DE: 25 de outubro de 2010

“Concede Ponto Facultativo no dia 29 de outubro e 01 de novembro
de 2010, em virtude do Dia do Funcionário Público e Dia de Finados”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º - Decreta como ponto facultativo, o dia 29 de Outubro de
2010, em virtude do dia do Funcionário Público, comemorado em 28 de
outubro de cada ano, e o dia 01 de Novembro de 2010, em virtude do
feriado do Dia de Finados, na Administração Direta e Indireta.

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 25 de

outubro de 2010.
CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 055/2010
DE: 08 de novembro de 2010

“Concede Ponto Facultativo no dia 12 de novembro de 2010, em
virtude do Feriado referente à Emancipação Política”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º - Em virtude do feriado de Emancipação Política dia 11/11/
2010, decreta ponto facultativo o dia 12 de novembro de 2010 na
Administração Direta e Indireta.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 08 de

novembro de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 103/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT.
CONTRATADO: EMILIO HOFFMANN.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de
educação básica pública matriculados na ESCOLA MUNICIPAL GUSTAVO
ADOLFO WILKE e CRECHE MUNICIPAL PEQUENO PRÍNCIPE.
DATA DO CONTRATO: 04 de outubro de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: prazo do fornecimento até o término da quantidade
adquirida.
.VALOR DO CONTRATO: R$ 810,00 (Oitocentos e dez reais).
PROCESSO LICITATÓRIO: Chamada Pública 002/2010
O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.
Porto dos Gaúchos – MT, em 04/10/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 104/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT.
CONTRATADO: LUIZ DIEHL.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de
educação básica pública matriculados na ESCOLA MUNICIPAL GUSTAVO
ADOLFO WILKE e CRECHE MUNICIPAL PEQUENO PRÍNCIPE.
DATA DO CONTRATO: 04 de outubro de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: prazo do fornecimento até o término da quantidade
adquirida.
.VALOR DO CONTRATO: R$ 2.100,00 (Dois mil e cem reais).
PROCESSO LICITATÓRIO: Chamada Pública 002/2010
O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.
Porto dos Gaúchos – MT, em 04/10/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 105/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT.
CONTRATADO: OSCAR FRENZEL
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de
educação básica pública matriculados na ESCOLA MUNICIPAL GUSTAVO
ADOLFO WILKE e CRECHE MUNICIPAL PEQUENO PRÍNCIPE.
DATA DO CONTRATO: 04 de outubro de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: prazo do fornecimento até o término da quantidade
adquirida.
VALOR DO CONTRATO: R$ 488,25 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e
Vinte e Cinco Centavos).
PROCESSO LICITATÓRIO: Chamada Pública 002/2010.
O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.
Porto dos Gaúchos – MT, em 04/10/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 106/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT.
CONTRATADO: JOSÉ ANTONIO RODRIGUES PORTES
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de
educação básica pública matriculados na ESCOLA MUNICIPAL GUSTAVO
ADOLFO WILKE e CRECHE MUNICIPAL PEQUENO PRÍNCIPE.
DATA DO CONTRATO: 04 de outubro de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: prazo do fornecimento até o término da quantidade
adquirida.
.VALOR DO CONTRATO: R$ 4.333,00 (Quatro Mil Trezentos e Trinta e
Três Reais)
PROCESSO LICITATÓRIO: Chamada Pública 002/2010.
O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.
Porto dos Gaúchos – MT, em 04/10/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 107/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT.
CONTRATADO: JOSÉ DE ARIMATÉIA BATISTA PEREIRA.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de
educação básica pública matriculados na ESCOLA MUNICIPAL GUSTAVO
ADOLFO WILKE e CRECHE MUNICIPAL PEQUENO PRÍNCIPE.
DATA DO CONTRATO: 04 de outubro de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: prazo do fornecimento até o término da quantidade
adquirida.
.VALOR DO CONTRATO: R$ 2.080,00 (Dois Mil e Oitenta Reais)
PROCESSO LICITATÓRIO: Chamada Pública 002/2010.
O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.
Porto dos Gaúchos – MT, em 04/10/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO Nº. 109/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT.
CONTRATADO: IRINEU ZECCHIN



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 58     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta - Feira, 10 de Novembro de 2010

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de
educação básica pública matriculados na ESCOLA MUNICIPAL GUSTAVO
ADOLFO WILKE e CRECHE MUNICIPAL PEQUENO PRÍNCIPE.
DATA DO CONTRATO: 13 de outubro de 2010.
PRAZO DO CONTRATO: prazo do fornecimento até o término da quantidade
adquirida.
.VALOR DO CONTRATO: R$ 487,50 (Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais
e Cinqüenta Centavos).
PROCESSO LICITATÓRIO: Chamada Pública 002/2010.
O Contrato está sujeito às sanções previstas em Lei Federal nº 8.666/93.
Para que ninguém alegue ignorância, afixe e publique-se no átrio desta
Municipalidade.
Porto dos Gaúchos – MT, em 13/10/2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal
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PORTARIA N°. 370/2010
De: 21 de outubro de 2010

“Concede Auxílio Natalidade ao servidor José Carlos de Carvalho
e dá outras providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais e ainda com fulcro no
que estabelece o artigo 234 da Lei Municipal n° 018 de 18/06/1991;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder Auxilio Natalidade ao servidor José Carlos
de Carvalho lotado no cargo de Apoio Administrativo Educacional, junto a
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, em quantia
equivalente a um vencimento mínimo por motivo de nascimento de filho.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 21 de

outubro de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal
PORTARIA Nº. 371/2010
De: 03 de novembro de 2010

“Concede Férias a servidora Adriana de Almeida Pereira e dá
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, c.c
com o artigo 103, parágrafo segundo do artigo 104 da Lei 018/91 Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis do Município, das suas Autarquias e
Fundações e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de 01/11/2010, 30 (trinta) dias de Férias

sendo 1/3 (um terço) convertido em abono pecuniário, a servidora
Adriana de Almeida Pereira, nomeada para o cargo de Chefe de
Departamento de Pessoal , junto a Secretaria Municipal de
Administração, referente ao período aquisitivo de 01/09/2009 a 31/08/
2010.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 03 de
novembro de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 372/2010
De: 03 de novembro de 2010

“Concede Férias ao servidor Natanael Pereira Wlrich e dá outras
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, c.c
com o artigo 103, parágrafo segundo do artigo 104 da Lei 018/91 Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis do Município, das suas Autarquias e
Fundações e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de 01/11/2010, 30 (trinta) dias de Férias

sendo 1/3 (um terço) convertido em abono pecuniário, ao servidor
Natanael Pereira Wlrich, nomeado para o cargo de Chefe de Setor
de Patrimônio, junto a Secretaria Municipal de Administração, referente
ao período aquisitivo de 01/09/2009 a 31/08/2010.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 03 de
novembro de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 373/2010
De: 03 de novembro de 2010

“Concede Férias a servidora Marines da Silva e dá outras
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, c.c
com o artigo 103 da Lei 018/91 Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
do Município, das suas Autarquias e Fundações e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de 15/11/2010, 30 (trinta) dias

consecutivos de Férias a servidora Marines da Silva, nomeada para o
cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/10/2009 a 30/09/2010.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 03 de
novembro de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 374/2010
De: 03 de novembro de 2010

“Concede Férias a servidora Alice Brito Batista de Carvalho e dá
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, c.c
com o artigo 103 da Lei 018/91 Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
do Município, das suas Autarquias e Fundações e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de 17/11/2010, 30 (trinta) dias

consecutivos de Férias a servidora Alice Brito Batista de Carvalho,
nomeada para o cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/10/
2009 a 30/09/2010.
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Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 03 de
novembro de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 375/2010
De: 03 de novembro de 2010

“Concede Férias a servidora Monica Stainer Bronner e dá outras
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, c.c
com o artigo 103 da Lei 018/91 Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
do Município, das suas Autarquias e Fundações e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de 17/11/2010, 30 (trinta)  dias

consecutivos de Férias a servidora Monica Stainer Bronner, nomeada
para o cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/10/2009 a 30/
09/2010.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 03 de
novembro de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 376/2010
De: 03 de novembro de 2010

“Concede Férias a servidora Josefa Maria de Lima e dá outras
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, c.c
com o artigo 103 da Lei 018/91 Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
do Município, das suas Autarquias e Fundações e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de 17/11/2010, 30 (trinta)  dias

consecutivos de Férias a servidora Josefa Maria de Lima, nomeada
para o cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/10/2009 a 30/
09/2010.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 03 de
novembro de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 377/2010
De: 03 de novembro de 2010

“Concede Férias a servidora Sueli Martins Ribeiro e dá outras
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, c.c
com o artigo 103 da Lei 018/91 Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
do Município, das suas Autarquias e Fundações e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de 17/11/2010, 30 (trinta)  dias

consecutivos de Férias a servidora Sueli Martins Ribeiro, nomeada
para o cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/10/2009 a 30/
09/2010.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 03 de
novembro de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 378/2010
De: 03 de novembro de 2010

“Concede Férias a servidora Lenira Rezer Matos e dá outras
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, c.c
com o artigo 103 da Lei 018/91 Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
do Município, das suas Autarquias e Fundações e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de 01/11/2010, 30 (trinta) dias

consecutivos de Férias a servidora Lenira Rezer Matos, nomeada
para o cargo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
referente ao período aquisitivo de 01/08/2009 a 31/07/2010.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 03 de
novembro de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA N°. 379/2010
De: 03 de novembro de 2010

“Concede Licença Especial à funcionária Rozenei Almeida
Campinas e dá outras providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, CARMEN
LIMA DUARTE; no uso de suas atribuições legais e ainda com fulcro no
que estabelece o Artigo 120° da Lei Municipal n° 018 de 18/06/1991 e Lei
Complementar Municipal 002 de 03/09/2003, resolve:

Art. 1º Conceder Licença Especial, à funcionária ROZENEI
ALMEIDA CAMPINAS, lotada no cargo de Técnico de Enfermagem, junto
a Secretaria Municipal de Saúde, no período de 11 de novembro de
2010 a 11 de janeiro de 2011, referente ao qüinqüênio de 01/03/2002 a
01/03/2007.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 03 de

novembro de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 380/2010
De: 03 de novembro de 2010

“Concede Férias a servidora Rosilda Araujo de Freitas e dá outras
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, c.c
com o artigo 103, parágrafo segundo do artigo 104 da Lei 018/91 Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis do Município, das suas Autarquias e
Fundações e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de 01/11/2010, 30 (trinta) dias de Férias

sendo 1/3 (um terço) convertido em abono pecuniário, a servidora
Rosilda Araujo de Freitas, nomeada para o cargo de Serviços Gerais,
junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao período
aquisitivo de 02/05/2008 a 30/04/2009.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 03 de
novembro de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal
PORTARIA Nº. 381/2010
De: 03 de novembro de 2010

“Exonera a pedido Carlos Eduardo Cardoso e dá outras
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT, CARMEN
LIMA DUARTE, usando de suas prerrogativas legais e ainda em
conformidade com o Artigo 55 da Lei nº. 018/91 Estatuto do Funcionário
Público Municipal, resolve:

Art. 1º - Exonerar a pedido Carlos Eduardo Cardoso a partir de 01
de novembro de 2010, do cargo de Chefe do Departamento de
Esportes lotado junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 03 de

novembro de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 382/2010
De: 03 de novembro de 2010

“Baixa de Bens Móveis do Patrimônio Público Municipal e dá outras
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de
suas atribuições legais conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º - Baixar os Bens Móveis do Patrimônio Público Municipal

constatados inservíveis e irrecuperáveis pela Comissão Municipal de
Patrimônio relacionado abaixo:

· Registro Patrimonial 473 – Maquina Manual Facit Modelo 1742.
Avaliado R$ 72,96
· Registro Patrimonial 1638 – Cadeira Simples de Madeira. Avaliado
R$ 6,08
· Registro Patrimonial 1639 – Cadeira Simples de Madeira. Avaliado
R$ 6,08
· Registro Patrimonial 1641 – Mesa Simples de Madeira.
 Avaliado R$ 36,98
· Registro patrimonial 3545 – Dardo Masculino 700 Gramas.
Avaliado R$ 1.400,00
· Registro Patrimonial 2878 – Carteira Escolar.  Avaliado R$ 64,00
· Registro Patrimonial 2417 – Monitor LG 15 SW-500G/Micro
Computador Centriun Celeron 1.7 GHZ/S/Soft. Estab. Tssaba Mileniun Plus.
Avaliado R$ 1.727,34
· Registro Patrimonial 3024 – Jogo de Carteira. Avaliado R$ 58,00
· Registro Patrimonial 3059 – Jogo de Carteira.Avaliado R$ 58,00
· Registro Patrimonial 3250 – Carteira Escolar. Avaliado R$ 68,00
· Registro Patrimonial 3253 – Carteira Escolar.Avaliado R$ 68,00

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 03 de

novembro de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Poxoréu

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 010/2010

OBJETO: Aquisição de peças para manutenção dos veículos das
Secretarias desta Prefeitura.

O Prefeito Municipal de Poxoréu – MT, Sr. Ronan Figueiredo Rocha, no
uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Licitação realizada no
dia 10/09/2010, na modalidade de Convite nº 010/2010 pela ocorrência de
fato superveniente devidamente amparado pela justificativa e pelo parecer
anexado ao processo, tendo sido declarada licitação deserta pela Comissão
Permanente de Licitação. A presente revogação está fundamentada no
artigo 49 da Lei nº 8.666/93.

Poxoréu – MT, 13 de setembro de 2010.

Ronan Figueiredo Rocha
Prefeito de Poxoréu

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 239/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NATURAIS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS E DE ALTO
CUSTO PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE.
VALOR: R$ 77.890,00 (SETENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA
REAIS)
VIGÊNCIA: 31/12/2010.
DATA: 15/09/2010

ILDEBRANDE ALVES BARCELOS
PRESIDENTE DA CPL

Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal

EXTRATO DO CONTRATO 048/2010

CONTRATO Nº: 048/2010
OBJETO: Reforma da cobertura do prédio da Escola Barão de Rio
Branco, com 400 M2 (Quatrocentos metros quadrados) e reforma
da cobertura do Prédio da Secretaria Municipal de Educação, com
200 M2 (Duzentos metros quadrados)
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº. 045/2010

LEILÃO 002/2010

A Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho – MT, representa pelo
Prefeito Municipal senhor Aparecido Marques Moreira, através da leiloeira
Sra. Kênia Soares Simões, torna público que realizará no dia 01/12/2010,
as 13h30min, nos termos da Lei 8.666/93 e 8.883/94, e demais legislações
pertinentes à matéria, LEILÃO N° 002/2010, do tipo maior lance, para
alienação de bens moveis inservíveis e em funcionamento para o município.
Os interessados poderão obter edital completo, mediante um requerimento
junto à prefeitura Municipal de Ribeirãozinho – Setor de Licitações, Fone:
(66) 3415-1207/1129, no horário das 08h00min as 11h00min e das 13h00min
as 17h00min.

Ribeirãozinho – MT, 09 de novembro de 2010.

Kênia Soares Simões
 - Leiloeira

CREDENCIAMENTO DE CHAMADA PUBLICA
AQUISIÇÃO DE QUEIJO MUSSARELA, QUEIJO CURADO, E OVOS

CAIPIRAS DA ARGRICULTURA FAMILIAR.

O Município de Ribeirãozinho - MT torna público aos interessados, o
credenciamento da Chamada Pública, nos termos da Lei nº. 11.947/2009,
Lei 8.666/93 e 8.883/94 e Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009 e demais
legislações pertinentes à matéria, visando à aquisição de gêneros
alimentícios para Alimentação Escolar da Agricultura Familiar e
Empreendedor Familiar Rural para atender os alunos matriculados nas
escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública Municipal de
Ribeirãozinho/MT.

Fornecedor Credenciado: José Tavares do Nascimento
CPF: 079.505.941-87
DAP: MT51082040301114300000011
VERSAO DA DAP: 1.7.3
Ribeirãozinho - MT, 09 de novembro de 2010.

Euloá Ana Cardoso
- Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EMPRESA CONTRATADA: Buritis PAVIMAT TERRAPLANAGEM E
CONSTRUÇÕES LTDA
VALOR: R$ 33.296,00
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 Dias

Prefeitura Municipal de Rondolândia

EDITAL DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2010.

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA, nomeado
através do Decreto nº 460 / GAB / PMR / 2010, de 06 de Janeiro de 2010,
TORNA PÚBLICO para todos os interessados que no dia e hora designados
para a sessão pública de recebimento dos envelopes contendo Proposta
de Preço e documentos para Habilitação referente ao Pregão Presencial
Nº. 021/2010, cujo Objeto: “Aquisição de Materiais Elétricos,
Hidráulicos, Construção e Acessórios”, processado nos autos dos
Processos Administrativos Apensos de nº. 564/2010 – SEMOSP, 565/
2010 – SEMUSA e 566/2010 - SEMEC., tendo como vencedora de todos os
itens licitados a empresa: Joanilson Miranda Cardoso, CNPJ:
09.004.129/0001-42, com o valor Global de R$ 45.733,73 (quarenta e
cinco mil e setecentos e trinta e três reais e setenta e três centavos).

Sala da CPLMS, Rondolândia – MT, 05 de Novembro de 2010.

Edimar Ricarte
Pregoeiro

EDITAL DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2010.

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RONDOLÂNDIA, nomeado
através do Decreto nº 460 / GAB / PMR / 2010, de 06 de Janeiro de 2010,
TORNA PÚBLICO para todos os interessados que no dia e hora designados
para a sessão pública de recebimento dos envelopes contendo Proposta
de Preço e documentos para Habilitação referente ao Pregão Presencial
Nº. 022/2010, cujo Objeto: “Aquisição de Gêneros Alimentícios,
Materiais de Limpeza, Expediente e Pedagógico, para atender
necessidades do Programa API e APD, conforme Termo de
Simplificado de Convênio nº. 111/2010”, processado nos autos do
Processo Administrativo de nº. 627/2010 – SEMAS, tendo como vencedora
de todos os itens licitados a empresa: Carvalho & Pizatto LTDA - ME,
CNPJ: 07.940.675/0001-60, com o valor Global de R$ 7.487,60 (sete mil e
quatrocentos e oitenta e sete reais sessenta centavos).

Sala da CPLMS, Rondolândia – MT, 08 de Novembro de 2010.

Edimar Ricarte
Pregoeiro
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Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa
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RETIFICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 100/2010

O MUNICÍPIO DE SORRISO – MT, através de sua pregoeira oficial, vem
por meio deste RETIFICAR o resultado do Pregão Presencial n.º 100/2010,
tendo como objeto a “Aquisição de Gêneros Alimentícios e Outros
itens para uso do CAPS (Centro de Atendimento Psicocial)”,
sagrou-se vencedora a empresa SORRISO SUPERMERCADOS LTDA
CNPJ Nº 14.953.277/0001-43. Onde-se-lê valor global de R$ 9.212,23.
Leia-se: a empresa SORRISO SUPERMERCADOS LTDA CNPJ Nº
14.953.277/0001-43, sagrou-se vencedora da presente licitação com valor
global de R$ 9.885,43.

Sorriso – MT, 10 DE NOVEMBRO DE 2010

SOLENIR CALEGARO GOBBI
Pregoeira

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro

EXTRATO DE CONTRATOS

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 60/2010 ASS: 01/10/2010;
VCT: 31/12/2010; Contratado: P. A. COSTA ME; Objeto: Publicação de
materiais do Poder Executivo do Município de São José do Rio Claro-MT.
Valor: R$ 16.200,00.

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 61/2010 ASS: 20/10/2010;
VCT: 31/12/2010; Contratado: Taina Construção Consultoria e
Empreendimentos Ltda; Objeto: Execução de Pontilhão de madeira.
Valor: R$ 77.085,38.

- CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº. 62/2010 ASS: 20/10/2010; VCT: 19/10/
2011; Contratado: General Motors do Brasil Ltda; Objeto: Aquisição de
veículo tipo ambulância. Valor: R$ 84.686,00.

São José do Rio Claro – MT.
Massao Paulo Watanabe – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO – MT
EXTRATO DE ADITIVO

- Terceiro Termo aditivo do Contrato nº 006/2010. ASS: 05/10/2010; VCT:
04/12/2010 Contratado: Centro Oeste Asfalto LTDA. Objeto: Prorrogação
de prazo em 60 dias, passando a ser contada da data da sua assinatura
até 04 de Dezembro de 2010.

São José do Rio Claro/MT.

Massao Paulo Watanabe
– Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE ADITIVO CONTRATO 085/2007

O Município de São José do Rio Claro – MT, com sede administrativa na
Rua Paraíba, nº. 355, Centro - São José do Rio Claro-MT, CEP 78.435-000,
RETIFICA a matéria publicada na página 215, do dia 12 de Abril de 2010.
Onde se lê “Quarto Termo Aditivo ao Contrato Nº. 085/2007”, passa-se a
ler “Quinto Termo Aditivo ao Contrato Nº. 085/2007”. As demais condições
permanecem inalteradas.
Massao Paulo Watanabe – Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE ADITIVO CONTRATO 085/2007

O Município de São José do Rio Claro – MT, com sede administrativa na
Rua Paraíba, nº. 355, Centro - São José do Rio Claro-MT, CEP 78.435-000,
RETIFICA a matéria publicada na página 54, do dia 13 de Setembro de
2010. Onde se lê “Quinto Termo Aditivo ao Contrato Nº. 085/2007 ASS: 12/
01/2010 VCT: 12/07/2010”, passa-se a ler “Sexto Termo Aditivo ao Contrato
Nº. 085/2007 ASS: 20/05/2010”. As demais condições permanecem
inalteradas.
Massao Paulo Watanabe – Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE ADITIVO CONTRATO 085/2007

O Município de São José do Rio Claro – MT, com sede administrativa na
Rua Paraíba, nº. 355, Centro - São José do Rio Claro-MT, CEP 78.435-000,
RETIFICA a matéria publicada na página 54, do dia 13 de Setembro de
2010. Onde se lê “Sexto Termo Aditivo ao Contrato Nº. 085/2007 Ass.: 12/
01/2010 VCT: 16/10/2010”, passa-se a ler “Sétimo Termo Aditivo ao Contrato
Nº. 085/2007 Ass.: 16/09/2010 VCT: 16/04/2011”. As demais condições
permanecem inalteradas.

Massao Paulo Watanabe
– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 013/
2010PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Contratante – SAAES – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sinop.
Contratado:  ÁGUA FORTE POÇOS ARTESIANOS LTDA - ME, inscrita no
CNPJ/MF sob. o n.º 04.640.435/0001-51. Objeto: Contratação de empresa
especializada para perfuração de 01 (um) poço tubular profundo no bairro:
Jardim  Itália II, com fornecimento de material. Contratado: ÁGUA FORTE
POÇOS ARTESIANOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob. o n.º
04.640.435/0001-51. Contratante: SAAES – SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE SINOP.   Data: 27/10/2010. Vigência: 90 dias (até 02/
02/2011) - Edna Maciel Escobar – Presid. CPL -

  Sinop/MT, 08/11/2010.

Prefeitura Municipal de Sorriso

EXTRATO CONTRATO

CONTRATO N.º 019/2010 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA CONSTRUÇÃO DE CERCA TIPO ALAMBRADO COM FORNECIMENTO
DE MATERIAL NO BAIRRO ALTO DA GLÓRIA. Contratado :
CONSTRUTORA IMPACTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n º.
26.601.047/0001-02.  Contratante: SAAES – SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE SINOP. Valor Total: R$ 7.995,00 (sete mil, novecentos
e noventa e cinco reais).

   Data: 27/10/2010.  Vigência: 10 dias corridos.   Sinop/MT, 08/11/2010.

 Edna Maciel Escobar –
 Presid. CPL

Prefeitura Municipal de Sinop
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EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 146/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratado: Thiago de Almeida Paulino - CPF nº 358.341.598-18
OBJETO: Serviços de Professor de Educação Física.
Valor Contr. R$ 4.875,00
Assinatura Contr. 01/10/C.V 24/2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ-MT
EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 147/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratado: Capital Com. E representações de Moveis Inf.Ltda, CNPJ nº
08.839.181/0001-56
OBJETO: Aquisição de Material para Imobiliar e Equipar, Escola Pro-Infancia
Assinatura Contr. 05/10/2010 -PG - 05/2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ-MT
EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 148/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratado: Retificadora Juara Ltda- CNPJ nº 70.490.982/0001-22
OBJETO: Serviços de Retifica de Motor.
Valor Contr. R$ 19.260,26
Assinatura Contr. 07/10/2010 –CV 25/2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ-MT
EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 149/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratado: Daniel Vilmar Bess- CNPJ nº  00.504.637/0001-15
OBJETO: Serviços de Topografia em Geral
Valor Contr. R$ 10.00,00
Assinatura Contr. 07/10/2010 T.P 27/2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ-MT
EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 150/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratado: R. B. Distribuidora de Prod.de Limpeza Hospitalar- CNPJ nº
09.135.177/0001-70
OBJETO: Material de Consumo para uso na limpeza no Hospital Municipal
Valor Contr. R$20.207,21
Assinatura Contr. 07/10/2010 T.P 26/2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ-MT
EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 153/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratado: Contreiras Materiais de Construção Ltda- CNPJ nº
08.954.912/0001-04
OBJETO: Aquisição de Material de Construção, para a casa do menor
Valor Contr. R$ 22.125,85
Assinatura Contr. 18/10/2010  P.P. 06/2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ-MT
EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 156/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratado: S J S Serviços de Saúde Sociedade Simples- CNPJ nº
11.980.750/0001-93
OBJETO: Prestação de serviços médicos para atendimento em PSF e
Hospital Municipal.
Valor Contr. R$ 60.900,00
Assinatura Contr. 28/10/2010 –D.L 05/2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ-MT
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO CPL Nº 105/2009
Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)

Prefeitura Municipal de União do Sul

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2010

A CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais e na forma do que estabelece a Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

CONVOCA:

·Dirigentes e Membros de Associações, Cooperativas, Sindicatos, Igrejas,
Conselhos Municipais e similares;

·Autoridades e funcionários de órgãos públicos;
·Empresários e empregados da Indústria, Comércio e Prestadores de

Serviços;
·Direção, Professores e Alunos das redes municipal e estadual de ensino;
·Agricultores e Pecuaristas
·Demais pessoas interessadas.

Para uma AUDIÊNCIA PÚBLICA, a realizar-se no próximo dia 18/novembro/
2010, às 18:00 horas, no recinto da Câmara Municipal de Vereadores,
para análise e debate do  PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA do Município de
União do Sul, para o exercício financeiro de 2011.

Para que todos tomem conhecimento, mandou expedir o presente Edital,
que será afixado em diversos locais de acesso público.

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 09 de novembro de 2010

JACIR LUÍS BAGATINI
Ver. Presidente

Prefeitura Municipal de Tabaporã

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

AVISO  DE LICITAÇÃO/ PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2010

              A Fundação de Saúde de Várzea Grande, através da
Comissão Permanente de Licitação/ Pregão, torna público, para
conhecimento de interessados  realizará em 24/11/2010 às 09:00  horas,
na sua sede Av: Alzira Santana S/N, Bairro Nova Várzea Grande, Licitação
na modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL , “Menor Preço  “, cujo objetivo é :
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CARGA DE ÁGUA POTÁVEL, conforme edital e mediante
as condições estabelecidas, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal
032/05 e  pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações
posteriores.

                 Para informações estamos a disposição na sede da
FUSVAG, setor de licitação/pregão em horário comercial das 08:00 as
11:30 e 13:30 as 17:30, ou deve ser solicitado por e-mail:
l icitacoes_fusvag@hotmail.com ou no site: www.fusvag.com.br.
Pregoeira: Francisca Luzia de PinhoDe Acordo:   Jorge de Araújo Lafetá
Neto

Contratado: Clinica Santa Catarina Ltda -ME- CNPJ nº 09.476.148/0001-
71
OBJETO: Serviços Médicos para atendimento em PSF
Valor Contr. R$  81.500,01
Assinatura Aditivo. 01/10/2010 T.P 07/2009

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ-MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO CPL Nº 018/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratado: Auto Posto Luizão Ltda- CNPJ nº 36.881.605/0001-40
OBJETO: Aquisição de Combustível, Óleo Diesel e Gasolina
Valor Contr. R$  67.155,00
Assinatura Aditivo. 13/10/2010 T.P 02/2010


